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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em 

saúde, para realização de atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e 

traumatologia e para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, na 

Unidade de Estratégia em Saúde da Família Caçador e Vista Alegre e serviços médicos vale 

citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o direito de saúde como 

um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

Considerando a Lei Federal n 9  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12 de outubro de 2015, que 

estabelece os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e 

serviços de saúde no âmbito do SUS. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

çLkP 
Anderson Manique Barreto 
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Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 

o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 
apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 
interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 
outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 
Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços 
de saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na 

espera da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 
Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento 

básico em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde 
busca a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em 

saúde, para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, e 

atendimento complementar em saúde, para realização nas especialidades de ortopedia e 
traumatologia. 

A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 

complementar em saúde, nas especialidades de ortopedia e traumatologia, a fim de garantir 

acessibilidade e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 
A Ortopedia e traumatologia são uma só especialidade. A ortopedia cuida de 

problemas principalmente anatômicos e fisiológicos do aparelho locomotor, assim como 

ossos, músculos, articulações e ligamentos. Atraumatologia cuida do mesmo sistema, com 

foco nas lesões provocadas pelo movimento e impactos como contusões, fraturas, luxações, 
acidentes, etc. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 513.999,84 (quinhentos e 

treze mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e quatro centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021. 

9kWY--~~ 

Anderson Mnique Barreto 
Prefeito 



\ÍP/o  

o 

 

o 

 

VO 

 

TõT  

F1 s 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para realização de atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Caçador e Vista Alegre e serviços médicos. 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  24512021— (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 
"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

. Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direita 
privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 1 2  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.5. Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

2.6. Considerando a Portaria GM/MS n2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo mo itoramento e controle. 

'Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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2.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

2.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 9  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

2.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 

da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, e atendimento 

complementar em saúde, para realização nas especialidades de ortopedia e traumatologia. 

2.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 

complementar em saúde, nas especialidades de ortopedia e traumatologia, a fim de garantir 

acessibilidade e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 

2.12. A Ortopedia e traumatologia são uma só especialidade. A ortopedia cuida de 

problemas principalmente anatômicos e fisiológicos do aparelho locomotor, assim como 

ossos, músculos, articulações e ligamentos. Atraumatologia cuida do mesmo sistema, com 

foco nas lesões provocadas pelo movimento e impactos como contusões, fraturas, luxações, 

acidentes, etc. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 513.999,84 (quinhentos e 

treze mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e quatro centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico tem como objetivo final 

Vinicíu ourin o 

Secretário de Saúde 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 

Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Da modalidade: Pregão. 

4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 10.024/2019. 

4.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.5. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

4.6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para microem presas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 

4.6.2. Lote 01, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

4.6.3. Lotes 02 e 03, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

4.6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

S. Dos Documentos para Qualificação: 

5.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n 2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 7 2  da Constituição Federal. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

6.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o de serviços; a humanização do 

Vin ci 	ourin o 

Secretário de Saúde 
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atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria 0 Sad , para supervisionar e acompanhar a 

execução dos serviços prestados. 

inicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços em ortopedia e traumatologia e nas 

Unidades Básicas de Saúde, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor 

as horas não trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais 

serão em horários diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão 

descontados os dias faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação de serviços em especialidade de ortopedia e 
traumatologia (LOTE 01): 
7.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico 

Ortopedista e Traumatologista, devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas 

do Conselho Federal de Medicina - CFM. 

7.13.2. O profissional Ortopedista/traumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de 

Saúde no primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a 

este sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.13.4. 0 profissional em ortopedia e traumatologia deverá realizar consultas, fazer estudos 

de caso, realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever 

medicamentos, fazer o acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, 

recomendar medidas preventivas. 

7.13.5.0 profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 

posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos dos 

serviços. 

7.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 

7.13.7. O profissional médico ortopedista e traumatologista deverá cumprir carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida, conforme 
demanda. 

7.14. Requisitos para prestação dos serviços na UBS (LOTE 02): 
7.14.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR na Unidade indicada. 

7.14.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.14.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviço ,prtj4os, de acordo com o que preconiza as 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.14.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.14.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.14.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 

7.14.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 

7.14.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.14.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posteriores pagamentos dos serviços. 

7.14.10. O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido, 

na Unidade de Saúde do Caçador, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário das 08h:00m às 

12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda espontânea. 

7.14.11. O contratante poderá a qualquer momento remover o contratado para outra 

Unidade de Saúde (UBS), caso haja necessidade. 

7.15. Requisitos para prestação dos serviços na UBS (LOTE 03): 

7.15.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR na Unidade indicada. 

7.15.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.15.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.15.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.15.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.15.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilida 	l9ianhamento do plano terapêutico 

Vim s Tourinho 

Secretário de Saúde 
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do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 

7.15.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 

7.15.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.15.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posteriores pagamentos dos serviços. 

7.15.10. O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido, 
na Unidade de Saúde do Vista Alegre, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário das 
08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda 
espontânea. 
7.15.11. O contratante poderá a qualquer momento remover o contratado para outra 

Unidade de Saúde (UBS), caso haja necessidade. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 
8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço. 

8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, juntamente com os documentos de habilitação: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) PARA O LOTE 01, Registro de Qualificação de Especialista - RQE, devidamente 
habilitado junto ao CRM-PR (para especialidade de Ortopedista/traumatologista). 
8.3. A falta da documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da empresa. 

8.4. Como condição para assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação da licitação e convocação da 

divisão de licitação o seguinte documento: 

a) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. Para o Lote 01: Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de 

Carli, localizada na Rua Romário Martins, n 2  154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga 

horária de 12 (doze) horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

9.2. Para o Lote 02: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família do Caçador, 

localizada no perímetro rural, Coronel Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 

13h:00m às 17h:00m. 

9.3. Para o Lote 03: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família do Vista 

Alegre, localizada no Distrito de Vista Alegre, Coronel Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 

12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Página 7 de 9 



>Ç\CÍPiO 0, 

õT 	 o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

inicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nQ 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, 

matrícula n 2  12.769-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

/À 7  

	

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin ubert Zakaluka 

	

Secretário de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 
Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021. 

,42Ø7 
Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 245/2021 

Coronel Vivida, 26 de maio de 2021 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

EsDecificacão dos Produtos e Servicos: 

LOTE ITEM QTD U 
 COD 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV 
CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA JURÍDICA 	PARA 

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 
1 1 12 MÊS 21618 ESPECIALIDADES 	DE 	ORTOPEDIA 	E 4.800,00 57.600,00 

TRAUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO CENTRO 

MUNICIPAL_DE_SAÚDE_  DRA. _CALDISSE_DE_CARLi.  

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 	ESTRATEG IA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF CAÇADOR, PERIODO 
2 1 12 MÊS 21651 MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 19.016,66 228.199,92 

13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA  

H ONORAR lOS 	MEDICOS 	PARA 	ESTRATEG IA 
SAUDE 	DA 	FAMILIA 	- 	 ESF 	VISTA 	ALEGRE, 

3 1 12 MÊS 21652 PERIODO MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 19.016,66 228.199,92 

E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA  

1 VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	 513.999,84 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa(s) para realização de 
atendimento complementar em saúde, para realização de atendimentos médicos nas 

especialidades de ortopedia e traumatologia e para atuar na Estratégia em Saúde da Família do 

Caçador e Vista Alegre, na Unidade de Estratégia em Saúde da Família Caçador e Vista Alegre e 

serviços médicos. 

Dotacão orcamentria: 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - EMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  
dT 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 
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06.00110301.0019.2.027 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 	

ÃO? 
Vinícius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

o 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o Departamento de Gestão de 
Pessoas, fez a convocação de todos candidatos aprovados ao Cargo Público de 
Médico da Família, aberto sob Edital n°. 001/2019 de 11/02/2019, sendo 
aprovados 09 candidatos, onde somente de 01 (um) dos candidatos aceitou a 
vaga. Os demais não aceitaram a vaga, ou, foram excluídos por não se 
pronunciarem dentro do prazo estipulado no edital de convocação para declarar 
aceito ou não da vaga. 

Sendo esta a expressão da verdade, datamos e assinamos a presente 
declaração. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021. 

SÂMARA DE 101 	ES SPAGNOLI 
DIRETORA DO E ARTAMENTO 

DE GESTÃO PESSOAS 

rh 
	

4. 2/Of 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 
para realização de atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e 
para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, na Unidade de 
Estratégia em Saúde da Família Caçador e Vista Alegre e serviços médicos 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  
02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  
02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021 

• 
ATEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

o 



LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PRESTADOR VALOR VALOR 
DO SERVIÇO UNIT. TOTAL 

04 Prestação 	de 	serviço MEN 12 18.250,00 219.000,00 
médico 	generalista 	para 
atendimento 	junto 	ao 
Município 	de 	Nova 
Esperança 	do 	Sudoeste, 
ESF, 	atenção 	básica, 
visitas 	domiciliares, 
palestras, 	pequenos 
procedimento, atendendo 8 
horas dias perfazendo um 
total de 40 horas semanal 
dQ acordo com escala feita 
pelo 	departamento HELPMED 

01 
municipal de saúde. SAUDE LTDA 

05 Prestação 	de 	serviço MEN 12 18.250,00 219.000,00 
médico 	generalista 	para 
atendimento 	junto 	ao 
Município 	de 	Nova 
Esperança 	do 	Sudoeste, 
ESF, 	atenção 	básica, 
visitas 	domiciliares, 
palestras, 	pequenos 
procedimento, atendendo 8 
horas dias perfazendo um 
total de 40 horas semanal 
de acordo com escala feita 
pelo 	departamento 
municipal de saúde. 

TOTAL GERAL 438.000,00 

Li 

wft 

MUNICÍPIO DE NOVA---- 	Á .04 
ESPERANÇA DO SUDOES!/ 

Estado do Paraná 

CONTRATO N°. 7312021. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 0112021 

PROCESSO LICITATÓRIO N °. 1812021 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 95.589.28910001-32, com sede 
na Avenida Iguaçu, n° 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG no 1958087-3 SESP-PR, 

CPFIMF n° 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e 

do outro lado, a empresa, HELPMED SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 04.770.65010001-77, com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida 
Iguaçu, 2820, Bairro Água Verde, CEP 80.240-031, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por seu administrador, o Sr. LUAN CESAR BALBINO DIAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF no 

045.624.689-47. RG n° 90291556, têm certo e ajustado à contratação do serviço, adiante especificado, que 
foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS  N° 0112021, homologado em 
05 de abril de 2021, e que se regerá pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital de licitação em 
epígrafe e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada com o profissional habilitado 
na prestação de serviços médicos para atender as necessidades do Departamento de Saúde, do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme detalhado no termo de referência do edital, conforme 

especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer 
parte integrante deste contrato: 

o 
G 

Fone: (46) 3546-1144 - Av. Iguaçu 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste 'Pr. 
CNPJ 95.589.289/0001-32 	www.novaesperanadosudoeste.pr.gov.br 	prefeltura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTI 

Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A CONTRATADA DEVERÁ: 

2.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional habilitado para atender ESF e atenção básica, 
devendo permanecer na unidade de saúde que será escalado no período de 40 horas semanais de 
segunda-feira a sexta-feira, sendo que o horário de atendimento compreende as 07h30min às 11 h30min e 
das 1 3h0Omin as 17h00min. Para fins de pagamento serão considerado os serviços executados durante um 
período de 30 (trinta) dias. 

2.1.2. É de responsabilidade da CONTRATADA realizar os serviços em conformidade com o presente 
Instrumento, em instalações fornecidas pelo Município, na Unidade Básica de Saúde e no Hospital 
Municipal São Matheus, por conveniência dos serviços, visando favorecer a utilização pelos usuários, não 
importando tal condição à caracterização de vinculo empregatício. As instalações serão disponibilizadas à 
contratada pelo Município. 

2.1.3. Cabe à CONTRATADA realizar o registro no Sistema Gerencial de Saúde, de acordo com a 
regulamentação do Cartão SUS, indicando e preenchendo adequadamente os cadastros, códigos e 
procedimentos médicos realizados com os usuários. 

2.1.4. Prestar as informações necessárias aos serviços de auditoria e controle de procedimentos da 
Prefeitura Municipal via Departamento Municipal de Saúde, sobre possíveis discordâncias nos 
procedimentos médicos. 

2.1.5. Cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma deste contrato aos usuários do 
Sistema Único de Saúde do Município. 

2.1.6. Responsabilizar-se-á a contratada pelas consequências decorrentes de culpa na atividade médica, 
em contrapartida a contratante responsabiliza-se em dar todo o suporte, local adequado, de materiais e 
mão-de-obra qualificada para a realização dos serviços médicos. 

2.2. COMPETE Á CONTRATANTE: 

2.2.1. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nas formas estabelecidas neste contrato. 

. 	2.2.2. Ofertar à CONTRATADA os sistemas de informação, bem como, meios de coleta de informações 
sobre os sistemas no local de atendimento; 

2.2.3. Auditar o cumprimento dos parâmetros de qualidade e resolutividade do presente contrato mediante 

as informações do Sistema Gerencial de Saúde, da Auditoria Médica e de pesquisas de satisfação 
realizadas dentro de critérios definidos e de conhecimento dos prestadores, com os usuários a qualquer 
tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS QUANTO AO OBJETO 
3.1. O Município colocará a disposição para prestação dos serviços ora contratados a sua rede física, nos 
locais definidos no objeto deste instrumento, dotados de estrutura física, competindo à CONTRATADA 
efetuar as devidas vistorias, e aceitarem as condições definidas. 

3.2. A CONTRATADA deverá atender todos os usuários que se dirigirem à unidade de atendimento, nos 
casos PREVISTOS NO Termo de referencia do edital. 

3.3. O atendimento restringe-se única e exclusivamente a pacientes moradores efetivos do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste/PR, exceto no caso de necessidade de atendimento de pacientes que 
tenham sofrido acidente de qualquer natureza ocorrido no Município. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
4.1. O valor é de R$ 438.000,00 (Quatrocentos e trinta e oito mil reais) pela execução dos serviços 
constantes na Cláusula Primeira do presente contrato, daqui por diante denominado de "valor contratual». 

4.2. O mesmo poderá ser aditivado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme artigo 65, 
§1 'da Lei 8.666/93. 

4.2.1. O valor a ser pago pelo serviço a ser executado, são os 'constantes da proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA no edital. 

4.2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente Contrato 
correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os demais encargos inerentes à completa 
execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Pela prestação dos serviços contratados o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
correspondente ao adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal e o previsto no contrato. 

5.2. A CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, o número e a data de assinatura deste 
instrumento, bem como o número do contrato de prestação de serviços, a mesma deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal no Departamento Contábil, assim que emitida, o Município efetuará o pagamento da 
mesma em até 30 (trinta) dias úteis após a sua apresentação. 

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços, 
obrigatoriamente, Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Federal, FGTS e CNDT atualizados, 
sob pena do CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, sustação 
essa que só será liberada mediante apresentação dos mesmos, não podendo ser considerado atraso de 
pagamento e, em consequência, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 

5.4. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados após 12 (doze) meses de vigência, conforme o índice 
acumulado do INPC, de acordo com a disponibilidade financeira do Município e mediante acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA— PRAZO 
7.1. Os serviços médicos, objeto desta licitação serão executados pelo período de 12 (doze) meses, tendo 
início em 06 de abril de 2021 a 05 de abril de 2022, podendo ser renovado por igual ou superior período a 
critério das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A CONTRATADA responderá por todos os seus atos e responsabilidades assumidas na forma deste 
contrato. Onde os serviços serão prestados conforme a necessidade Administrativa, nas unidades básicas 
de saúde e Hospital Municipal São Matheus, conforme detalhadas na descrição dos itens constante do 
termo de referencia do edital (Anexo 1), podendo Profissional médico ser remanejado para outras unidades 
básicas de saúde do Município, conforme necessidade do Departamento Municipal de Saúde. 

8.2. Quando solicitado os serviços, fica a empresa contratada responsável em comprovar a habilitação do 
Profissional Médico que irá executar os serviços, antecipadamente, com a apresentação da cópia do CRM-
PR do Profissional Médico, devendo ser entregue cópia junto Secretaria Municipal de Saúde. 
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8.3. O médico disponibilizado pela empresa para a realização dos serviços, no caso de ausência e não 
desempenho das suas atividades, a empresa contratada deverá Imediatamente providenciar a substituição 
de forma que os serviços não sejam comprometidos. 

8.4. Todos os usuários que se dirigem a unidade de atendimento deverão receber o mesmo 
atendimento/tratamento, dentro das condições estabelecidas neste contrato e no edital. 

8.5. A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, legislação 

trabalhista, fiscal e previdência, bem como normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderão 

unilateralmente. 

8.6. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar ao Departamento de 

Saúde do Município qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou, ainda, no controle 
técnico dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade e execução 
dentro do prazo pactuado. 

8.7. O MUNICÍPIO poderá determinar a paralisação dos serviços por motivos relevante de ordem técnica e 

de segurança ou no caso de inobservéncla e/ou desobediência és suas determinações, cabendo à 

CONTRATADA quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos 
decorrentes, exceto em caso fortuito e força maior. 

8.8. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento 
das exigências contidas neste contrato. 

8.9. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, às condições expressas no Edital modalidade de Tomada de Preços n.° 0112021 

- Processo n.° 18/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZACAO 
9.1. Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo Departamento 	• 

Municipal de Saúde. O MUNICÍPIO Nos termos do art. 67 da Lei n° 8666 de 1993 realizara o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou 
defeitos observados. Esta fiscalização será realizada pelo Responsável do Departamento, a Sra. Cana 
Koerich Ticianelli. 

9.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO ou terceiros, todos 
os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a qualquer hora, por pessoas 
devidamente credenciadas por este MUNICÍPIO, 

9.3. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 

obrigam a atender pronta e irrestnitamente. 

9.4. A ação fiscalizadora será exercida de modo permanente, de maneira fazer cumprir rigorosamente, as 
condições, qualidades e especificações previstas no Contrato e seus anexos, que a CONTRATADA declara 
conhecer nos seus expressos termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUROS E RESPONSABILIDADE 
10.1. A inobservância, pela CONTRATADA de qualquer cláusula, ou obrigação constante deste ajuste, ou 
dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o MUNICÍPIO a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções, desde que justificada o descumprimento da obrigação obedecendo 
rigorosamente e imprescindivelmente a seguinte sequência: 

a) 	Advertência, que será aplicada sempre por escrito e deverá aceita (assinada) pela CONTRATADA; 
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b) 	Multas, que deverão obrigatoriamente ser precedidas de advertência por escrito manifestando o 
descontentamento da contratante; 
C) 	Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 
CONTRATANTE por perdas e danos; 
d) Suspensão temporária do direito de licitar com a CONTRATANTE; 
e) Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para a contratação de outro liçitante; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRACAO PÚBLICA, no prazo de 
até 50 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETENCÕES, MULTAS E PENALIDADES 
11.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, que couberem a mesma. 

Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a contratada estará sujeita à aplicação 
. 	das seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo 

direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 
112 Multa compensatória de até 20%. (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total da contratação, 
no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas; 
11.1 Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no cumprimento dos prazos 
estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso na execução de qualquer prazo 
previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte 
por cento); 
11.4. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da contratação, 
no caso de inadlmplemento da garantia do objeto, sem prejuízo das demais sanções administrativas; 
11.5. Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação de garantia, até o limite de 2% 
(dois por cento); 
11.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 
78 da Lei n.° 8.666/1993; 
11.7. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de falta de funcionário terceirizado, a ser calculada 
sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por cento); 
11.8. Multa moratória de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por atraso no horário de trabalho de funcionário 
terceirizado, a ser calculada sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por 
cento); 
11.9. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso no pagamento dos funcionários terceirizados, 
a ser calculada sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por cento); 
11.10. Advertência; 
11.11. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Esperança do Sudoeste/PR, por até dois anos; 
11.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos. 
11.13. O critério da Administração poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pela Prefeitura Municipal de Nova 
Esperança do Sudoeste/PR. 
11.14. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada. 
11.15. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste/PR ou declaração de inidoneidade. 
11.16. Além das sanções acima, também são válidas as estipuladas no Edital e no termo contratual. 
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UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 
FUNDO 1641 	0501 	10 	301 	23 	2 	10 303 339039503000 
MUNICIPAL DE 
SAUDE  
FUNDO 1642 	0501 	10 	301 	23 	2 	10 303 339039501000 
MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
12.1. O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, sempre que 
ocorrer circunstancia de não prestação dos serviços por parte da CONTRATADA ou se recusar ou dificultar 
ao MUNICÍPIO a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos, exceto em 
caso de prévio acordo com o contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISAO 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de modificação 
judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) lnfringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
C) 	Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente de contrato; 
d) 	E os demais mencionados no Art. 77 da Lei n°. 8.666103. 

13.2. A CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais, exceto em caso fortuito ou 
força maior. 

13.3. Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, o MUNICÍPIO poderá 
efetuar o pagamento compatível à CONTRATADA; 

a) Dos serviços  corretamente executados e auditados. 
b) De outras parcelas, a critério do MUNICÍPIO. 

13.4. Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para retirar-se do local 
dos serviços. 

13.5. No caso do MUNICI PIO precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato, ficará a 
CONTRATADA sujeita á multa convencional de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, além das 
perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

. 	13.6. Em contrapartida a contratada poderá rescindir o contrato de pleno direito, com notificação prévia de 
30 (trinta) dias, e sem necessidades de explicação de motivos o que não exime o contratante de liquidar 
suas obrigações contratuais. 

13.7. A Administração Publica Municipal deverá promover a unilateral rescisão com as pessoas físicas e 
jurídicas incursas nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrarem infrações dentre as 
dispostas nos incisos e parágrafo único no art. 8 0  da Instrução Normativa n°. 3712009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná é medida recomendável, não obstante a previsão na legislação das licitações, 
contratos. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento e terá a 
seguinte classificação orçamentária: 	 . 	. 	. 	. ................... 	. 	. 	. .. 	. 	. 
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MUNICÍPIO DE NO 
ESPERANÇA DO SUDO 

Estado do Paraná 

FUNDO 1654 	0501 	10 	301 	23 	2 	11 496 339039503000 
MUNICIPAL DE 
SAUDE  
FUNDO 1780 	0501 	10 	301 	23 	2 	11 495 339039501000 
MUNICIPAL DE 
SAUDE  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais. 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do MUNICÍPIO. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub-empreitar os serviços objeto deste contrato a 
outras empresas ou terceiros, devendo a execução dos mesmos ser realizada pela Contratada. 
C) 	A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive 
os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, exceto se quem houver dado causa ao 
dano for servidor ou agente público ou por falta de estrutura ou materiais adequados que por ventura faltem 
para a devida prestação do serviço médico. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si ê seus 
sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

Nova Esperança do Sudoeste, 06 de abril de 2021 

/» ç 
/ MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
/ 	 CONTRATANTE 
/ 	 JAIME DA SILVA STANG 
/ 	 Prefeito Municipal 

HELPMED SAUDE LTDÀ 
CONTRATADO 

LUAN CESAR BALB1NO DIAS 
Administrador 

TESTEMUHAS: 	
. 1 

Nome: /W( V2 C.» r,jT2 

RG n°: 20 	- 
Ass: ,-úh 

Nome: 6,A» L. 
RGnb:g9 

Ass:_____________________ 
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1510612021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook.. 

Re: Ortopedia 

contato klein <contato@kleinconsultores.com.br > 

Ter, 15/06/2021 10:58 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

IJ 1 anexos (634 KB) 

ORÇAMENTO ZUCONELLI SERV MEDICOS.pdf; 

[i.iíaistfll 

Segue anexo orçamento solicitado. 

Por gentileza confirmar o recebimento. 

Att, Daiana. 

• 	
Em sex., 11 dejun. de 2021 às 16:05, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<rnprascwoutlook.com > escreveu: 
Boa tarde, 

estou reenviando solicitação de orçamento. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***Q FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM •  
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 	 - 

112 



[Lote Item Qtde Unid CÕD 
PMCV 

Descrição Valor 
unitário 

R$  

Valor 
total R$ 

12 MÊS 21618 Contratação 	de 4.800,00 57.600,00 

pessoa 	jurídica 
para realização de 
atendimentos 

médicos 	nas 

especialidades de 
ORTOPEDIA 	e 
TRAU MATO LOGIA, 
para 	atuar 	no 
Centro 	Municipal 
de 	Saúde 	Dra. 
Caldisse de Caril 

- VALOR TOTAL R$ 57.600,00 

o 

ZUCONELU 
CNPJ: 

SER viro 
10,638,1 

ORÇAMENTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. 

• ______ 
Ivan Jos4/Zuconelli 

Razão social: Zuconeili Serviços Médicos Ltda 
CNP.J: 10.638.74510001-34 

e 

 

Telefone: (46)3232-3274 
Endereço: Rua Major Estevão Ribeiro Do Nascimento, 197, sala B, Centro, 
Coronel Vivida - PR, CEP:85550-000. 
E-mail: contato@kleinconsuftores.com.br  

Dados para pagamento: 
Conta Corrente: 16.726-6 
Agência: 2008-7 
Banco: Banco do Brasil 



Por favor selecionar a opção abaixo que sua empresa se enquadra -.,
` 

 

(x ) MICROEMPRESA 	 ( ()I 	\ 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

/ 

o 



ü 

15/06/2021 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.638.74510001-34 
MATRIZ CADASTRAL 

1210212009 

NOME EMPRESARIAL 

ZUCONELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CLINICA DE ORTOPEDIA DR. IVAN ZUCONELLI ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

8630-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MAJOR ESTEVAO RIBEIRO DO NASCIMENTO 	 197 	 SALA B 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABIL@KLEINCONTABILIDADE.COM 	 (46) 3232-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1210212009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510612021 às 11:04:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.638.745/0001-34 
NOME EMPRESARIAL: 	 ZUCONELLI SERVICOS MEDICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$12.000,00 (Doze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IVAN JOSE ZUCONELLI 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LEONI SUCHOV 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15106/2021 às 11:04 (data e hora de Brasília). 



1710612021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento ORTO e ESF 

thiago.silveira@avive.srv.br  <thiago.silveira@avive.srv.br > 

Qui, 17/06/2021 13:59 

. 

. 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

ilJ 1 anexos (161 KB) 

Orçamento de Serviços Médicos.pdf; 

Boa tarde 

Segue orçamento em anexo. 

Atenciosamente 

Rç7
THIAGO SILVEIRA 433337-0426 

VC fII[IYT1íIFiL1'Is] o www.avve.srvir 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 
Enviada em: quinta-feira, 17 de junho de 202113:47 
Para: thiago.silveira@avive.srv.br  
Assunto: RE: Orçamento ORTO e ESF 

Está em amarelo abaixo da tabela, 12 horas semanais. 

Ortopedista atuará no Centro Municipal de Saúde Ora. Caldisse de Carli, deverá cumprir a carga 
horária de 12 (doze) horas semanais, nos horários a serem definidos pela coordenação de Atenção 

Básica do município. 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAzaI  oTraQEU25wf%2BRRWvq8w%3D%3D? 
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/1 ;y 
ORÇAMENTO 

À Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida - PR 

A empresa Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ 33.458.003/0001-

22 sediada na Av. Ayrton Senna da Silva, 500 salas 1703, Londrina PR, por intermédio de seu Sócio 
Administrador, abaixo qualificado, vem por meio desta apresentar orçamento para serviços Médicos. 

CÓD. 
Valor 

Valor total 
Lote Item Qtde. Unid 

PMCV 
Descrição unitário 

R$ 
R$ 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E 12 MÊS 21618 TRAUMATOLOGIA, PARA ATUAR NO CENTRO 14.000,00 168.000,00 
MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE 
CARLI para 12 horas semanais 

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 	ESTRATEGIA 

2 1 12 MÊS 21651 SAUDE DA FAMILIA 	ESF CAÇADOR, PERIODO 
MANHÃ E TARDE (DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:00 21,000,00 252.000,00 
ÀS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 	ESTRATEGIA 

3 1 12 MÊS 21652 SAUDEDAFAMILIA - ESFVISTAALEGRE,PERIODO 
MANHÃ E TARDE (DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:00 21.000,00 252.000,00 
ÀS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

Valor total R$ 672.000,00 
Li 	Proposta Válida por 30 dias. 

Londrina, 17 de junho de 2021 

Assinado de forma digital 
TH lAGO DE CASTRO por THIAGO DE CASTRO 
SILVEIRA:02227928 SILVEIRA:02227928921 

921 Dados: 2021.06.17 
13:58:11 -0300' 

Thiago de Castro Silveira 
Sócio Administrador 
CPF 022279289-21 
Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA, 
Av. Ayrton Senna 500, sala 1703 - Gleba Palhano, Londrina - PR, 86050-460 
Fone: 043 3337.0426, e-mail: licitaço©a vive. s,v.br 

1~~ 



17/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

33.458.00310001-22 
MATRIZ CADASTRAL 

2510412019 

NOME EMPRESARIAL 

AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV AYRTON SENNA DA SILVA 	 500 	 SALA 1703 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC1P11 1  FUF
86.050-460 	 GLEBA FAZENDA PALHANO 	 LONDRINA 	 R 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

AVIVE.SERV.M ED@GMAIL.COM 	 (43) 3020-04051(43) 9922-6669 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510412019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710612021 às 14:13:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 33.458.003/0001-22 
NOME EMPRESARIAL: 	 AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IASMINE SALLE SILVEIRA 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIA PAULA RAMOS DE MENEZES 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710612021 às 14:14 (data e hora de Brasília). 



22/06/2021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR Outlook 

Flie 

Re: ENC: Orçamento ORTO/TRAUMA E ESF L4-4  

henrique@htiservicosmedicos.com.br  <henrique@htiservicosmedicos.com.br > 
Ter, 22/06/2021 09:05 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (517 KB) 

Proposta Coronel Vivida.pdf; 

Bom dia Elaine, 

Segue orçamento. 

A disposição. 

Henrique Teodoro Iedowski 

Diretor 

HTI - Serviços Médicos 

Fone: 41 99916 0411 

email: henrique@htiservicosmedicos.com.br  

Em 22/06/2021 08:24, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia Henrique, 

pode ajudar por favor com orçamento? 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

Enviado: sexta-feira, 18 de junho de 202117:21 

Para: henrique@htiservicosmedicos.com.br  <henrique@htiservicosmedicos.com.br > 

Assunto: Orçamento ORTO/TRAUMA E ESF 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

1 Elaine 

1/2 



HT1 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
Secretaria Municipal Saúde 
A/C: Elaine 

Pôgino .1 dei 

PROPOSTA DE PREÇOS 

HTI SERVIÇOS MÉDICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o ri. 

16.550.95310001-63, com sede na Avenida São Pedro, 305, Bairro Centro, na cidade de Itaperuçu - 

Paraná - CEP 83.560-000, fone n. (41) 3402-2042 ou 99916-0411, e-mail: 

henrigue(ã.htiservicosmedicos. com . br neste ato representada por seu Diretor Sócio Sr. Henrique 
Teodoro ledowski, portador da Cédula de Identidade RG n. 71.211 .4361PR, inscrito no CPF/MF sob O 

n. 020.580.289-37, vem apresentar sua proposta: 

Lot Ite 
Qtde. Unld 

CÓD. 
Descrição 

Valor Valor total R$ 
e m PMCV unitário i 

Contratação de pessoa jurídica para realização de 

1 1 12 MÊS 21618 
atendimentos 	médicos 	nas especialidades 	de 2.880,00 2,880,00 
ORTOPEDIA e TRAUMATOLOGIA, para atuar no 
Centro Municipal de Saúde Dia. Caldisse de Caril. 

VALOR TOTAL R$ 1 	 2.880,00 

Atuará no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Gani, deverá cumprir a carga horária de 12 (doze) horas semanais, 
nos horários a serem definidos pela coordenação de Atenção Básica do município. 

Lote Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 
Valor 

unitário R$ 
Valor total 

R$ 

HONORÁRIOS MEDICOS PARA ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF VISTA ALEGRE, 

3 1 12 MÊS 21652 PERIODO MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 23.000,00 
12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS), DE 276.000,00 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

HONORÁRIOS MEDICOS PARÁ ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF BNH, PERIODO 

2 1 12 MÊS 21651 MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 23.000,00 
13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A 276.000,00 

SEXTA-FElA 

PorS9t expressâo da verdade, tirmamos a presente. 

/ 	/ 	 Itaperuçu,22de Junho de2.021. 

FT6.550.953/0001.6 3 
HenTeooro ledowskl 

Adrrnistrador CRA 20-30592 
/G n. 71.211.436/PR 

F/MF 020.580.289-37 
HTI - SERVIÇOS MÉDICOS 

Avenida São Pedro, n. 305, Bairro Centro 
Itaperuçu - Paraná - CEP 83,560-000 

e-mail hti. gestaogmail, com 

H T I SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

AVENIDA SÃO PEDRO, 305 

CENTRO- CEP 83.580-000 



22/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.550.95310001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2910512012 

NOME EMPRESARIAL 

H T 1 SERVICOS MEDICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

H T 1 CONSULTORIA EMPRESARIAL 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

7820-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV SAO PEDRO 	 305 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
83.560-000 	 CENTRO 	 ITAPERUCU 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

HENRIQUE@HTISERVICOSMEDICOS.COM.BR 	 (41) 9891 -0041 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910512012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210612021 às 09:20:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 16.550.953/0001-63 
NOME EMPRESARIAL: 	H T 1 SERVI COS MEDICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

HENRIQUE TEODORO IEDOWSKI 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

LARISSA ROWE FREITAS FAVARIN 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JESSICA APARECIDA MAGALHAES GONCALVES 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22/0612021 às 09:20 (data e hora de Brasilia). 



27/05/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Orçamento Médico ESF e Orto/trauma 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 	 /1 
Qui, 27/05/2021 11:34 

Para: comprascvv@outtook.com  <comprascvv@outlook.com > 

Cco: contato@kleincontabilidade.com.br  <contato@kleincontabilidade.com.br >; dairineto@gmail.com  

<dairineto@gmail.com >; vitoriano23@yahoo.com.br  <vitoriano23@yahoo.com.br >;  sidneimelo@yahoo.com.br  

<sidneimelo@yahoo.com.br >; franklinsampaio@gmail.com  <frankhnsampaio@gmail.com >; 

rodrigo@jdnclinicamedica.com.br  <rodrigo@jdnclinicamedica.com.br >; jdn.matheus@gmail.com  

<jdn.matheus@gmail.com >; karenghoyer@yahoo.com  <karenghoyer@yahoo.com >; henrique@htiservicosmedicoscom.br  

<henrique@htiservicosmedicos.com.br >; izabelastedile@hotmail.com  <izabelastedile@hotmail.com >; diego-

pasini@hotmail.com  <diego-pasini@hotmail.com >; sarita.foppa@hotmail.com  <sarita.foppa@hotmail.com >; 

mednewsgestao@gmail.com  <mednewsgestao@gmail.com >; fernando@atualmedica.com.br  

<fernando@atualmedica.com.br >; dralucianabrandao@abp.org.br  <dralucianabrandao@abp.org.br > 

liii 2 anexos (77 KB) 

Orçamento ESF BNH.xis; Orçamento Orto.xls; 

Bom dia, 

Por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
C N PJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

1/2 



14/06/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Orçamento Médico ESF e Orto/trauma 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Seg, 1410612021 10:35 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

lii 2 anexos (77 KB) 

Orçamento ESF BNH.xls; Orçamento Ortoxls; 

Bom dia, 

solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

1  M_55 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

112 



2110612021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

7: 
Re: Orçamento orto/trauma  

ADM COB <adm.ortopediacob@gniail.com > 
Seg, 21/06/2021 15:01 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

1 anexos (251 KB) 

Licitação Coronel Vivida.pdf; 

Boa Tarde, 

Segue orçamento para prestação de serviço referente a procedimentos médicos. 

Qualquer dúvida estou a disposição 

Att. Sandi Corte 
Gerente Financeira 

• (46)98814-3522 

Em qui., 17 dejun. de 2021 às 11:40, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<com prascvvoutlook.com >  escreveu: 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

113 



ORÇAMENTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

* 
Lot 

e Item Qtde. Unld 
cÓ». 
PMCV Descrição 

Valor 
unitário 

Valor total 
R$ 

R$  

Contratação de pessoa jurídica para realização de 

1 1 12 MÊS 21618 
atendimentos médicos nas especialidades de 

20.000,00 240.000,00 ORTOPEDIA eTRAUMATOLOGIA, para atuar no 
Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Caril. 

VALOR TOTAL R$ 240000,00 

Atuará no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Caril, deverá cumprir a carga horária de 12 
(doze) horas semanais, nos horários a serem definidos pela coordenação de Atenção Básica do 

município. 

Francisco Beltrão, 18 de Junho de 2021 

Ass: v',7j 

Razão social: CBS - CENTRO BELTRONENSE DE SAUDE LTDA 

CNPJ: 38.162.00910001-71 

Telefone: (46) 2601-0223 

endereço: Rua São Paulo, 1455 - Centro 

e-mail: centrobeltronensedesaude@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 727584-6 

Agência n: 1801 

Banco: 136 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

ETRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE -  LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(x) LUCRO PRESUMIDO 

o 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
38.162.00910001 -71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

2010812020 

NOME EMPRESARIAL 

CBS - CENTRO BELTRONENSE DE SAUDE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SAO PAULO 	 1414 	 LOTE 11 QUADRAI 5I 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-010 	 CENTRO 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTATO@ATHENACONTABILIDADE.COM 	 (46) 3055-3013 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2010812020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Di~ 

 

4, 

21/06/2021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110612021 às 15:08:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 38.162.009/0001-71 
NOME EMPRESARIAL: 	 CBS - CENTRO BELTRONENSE DE SAUDE LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARIO DE SOUZA MARTINS NETO 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	VENTURE HOLDING E INOVACAO LTDA 
Qualificação: 	 22-Sócio 
Nome do Repres. Legal: 	DIOGO HIROSHI BECON KUSSAKAWA Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	DIOGO HIROSHI BECON KUSSAKAWA 
Qualificação: 	 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2110612021 às 15:09 (data e hora de Brasília). 

/.. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: ZUCUNELLI SEVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Telefone: 46 3232-3274 1 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: contato@kleinconsultores.com.br  
Ligado em: 	 TFalado com: Amanda 

Resposta: recebido e-mail em 15/06/2021 

Fornecedor: EXALIFE SERVIÇOS MÉDICOS 

Telefone: (41) 4107-0333 / (41) 9 9625-4970 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: dairineto@gmail.com  exalife@exalife.com.br  

Ligado em: 02/06/2021 	 TFãiado com: pelo whats 
Resposta: no trabalha mandou contato HTI 

Fornecedor: INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE 

Telefone: (42) 3667-1946 / (42) 9 9964-1983 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: vitoriano23yahoo.com.br  vitoriano280@hotmail.com  

Ligado em: 02/06/2021 Falado com: Maria 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SIDNEI LUIZ MELO HOME CAR - ME 

Telefone: (41) 3636-1135 / (41) 9762-8416 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: sidneimelo@yahoo.com.br  

Ligado em: Falado com: Sidnei 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: FRANKLIN SAMPAIO 

Telefone: (45) 98817-5832 E-mail enviado em: 27/05/2021 
E-mail: franklinsampaio@gmail.com  
Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JAPAVANI CLINICA MÉDICA LTDA 

Telefone: (18) 9 8127-7471 E-mail enviado em: 01/06/2021 
E-mail: japavani35@hotmail.com  

Ligado em: 01/06/2021 Falado com: via whats 
Resposta: vai verificar 

Fornecedor: CLINICA MÉDICA CALDEIRA S/C 

Telefone: (19) 9 8154-5895 E-mail enviado em: 01/06/2021 

E-mail: karenghoyeryahoo.com  

Ligado em: 22/03 Falado com: Whatsapp 
Resposta: 

Ligado em: sem retorno Falado com: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Resposta: 

Fornecedor: CLINICA MÉDICA VIANNA LTDA 

Telefone: E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: marizete@contratecslo.com.br  
Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JDN CLINICA MÉDICA 

Telefone: (41) 9 9694-3365 E-ma II enviado em: 27/05/2021 
E-mail: jdn.matheusgmail.com  

Ligado em: Falado com: Whatsapp 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: HTI SERVIÇOS MÉDICOS 

Telefone: (41) 9 9916-0411 E-mail enviado em: 27/05/2021 
E-mail: henrigue@htiservicosmedicos.com.br  

Ligado em: 1 Falado com: 

Resposta: recebido e-mail em 22/06/2021 

Fornecedor: DR 2  IZABELA STEDILE 

Telefone: (16) 9 8188-3830 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: izabelastedile@hotmail.com  

Ligado em: whats 	 ---rFalado com: 07/06/2021 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: DR DIEGO PASINI 

Telefone: (46) 9 9917-6061 	 ---FE-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: diego-pasini@hotmail.com  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Telefone: (46) 9 9120-8206 E-mail enviado em: 27/05/2021 
E-mail: sarita.foppa@hotmail.com  
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA 

Telefone: (41) 3010-7859 E-mail enviado em: 27/05/2021 
E-mail: mednewsgestao@gmail.com  

Ligado em; 18/06/2021 Falado com: Amanda 
Resposta: sem retorno 	 - 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: ATUAL MÉDICA GESTÃO EM SAÚDE 

Telefone: (41) 3387-6732 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: fernando@atualmedica.com.br  
Ligado em: 07/06/2021 Falado com: 

Resposta: ninguém atendeu 

Fornecedor: BRANDAO SERVIÇOS MÉDICOS 

Telefone: (15) 3531-3862 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: draIucianabrandaoabp.org.br  

Ligado em: 02/06/2021 Falado com: Catarine 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CLINICA BETIOL 

Telefone: 46 3225-5400 E-mail enviado em: 27/05/2021 

E-mail: ortopedia  @cIinicabetioI.combr 

Ligado em: 02/06/2021 Falado com: Josiane 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CLINICA ANJO DA GUARDA 

Telefone: 46 3232-1144 E-mail enviado em: 01/06/2021 

E-mail: cm.anjodaguardayahoo.com.br  

Ligado em: 02/06/2021 	 Falado com: Loere 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CEECO 

Telefone: 46 3232-2964 E-mail enviado em: 01/06/2021 

E-mail: clinicaceeco2014@outlook.com  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CLINICA SÃO SILVESTRE 

Telefone: (15) 3531-3862 E-mail enviado em: 02/06/2021 

E-mail: clinicassitarare@gmail.com  

Ligado em: 02/06/2021 Falado com: Catarine 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ORTOTRAUMA ORTOPEDIA NERI MACHADO 

Telefone: 	46 3025-0700 E-mail enviado em: 02/06/2021 

E-mail: ortotraumaortopediayahoo.com.br  

Ligado em: 02/06/2021 Falado com: Janaina 

Resposta: sem retorno  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Fornecedor: CENTRO ORTOPEDICO BELTRONENSE 

Telefone: 	46 3055-4004 3055-4014 E-mail enviado em: 02/06/2021 

E-mail: ortopediacob@gmail.com  adm.ortpediacob@gmail.com  
Ligado em: 07/06/2021 Falado com: Poliane / Sandi 

Resposta: vai verificar e retorna 

Fornecedor: PRO SAUDE 

Telefone: 	45 3286-2404 E-mail enviado em: 09/06/2021 

E-mail: prosaudeltda@outlook.com  reeenviado 

Ligado em: 18/06/2021 Falado com: Junior 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: AVIVE 

Telefone: 	43 3337-0426 E-mail enviado em: 09/06/2021 

E-mail: licitacoes@avive.srv.br  
Ligado em: Falado com: 

Resposta: recebido e-mail em 17/06/2021 

Fornecedor: CLINICA ORTOFREIRE 

Telefone: 	46 3321-2929 E-mail enviado em: 09/06/2021 

E-mail: ej.freire@gmail.com  

Ligado em: 10/06/2021 Falado com: Janete 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SAUDE E IMAGEM CLINICA 

Telefone: 	46 99105-8479 E-mail enviado em: 14/06/2021 

E-mail: imaqeca reg uedascqmail.com  

Ligado em: 17/06/2021 Falado com: Dr Antonio 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CLIN MED MAIS SAUDE 

Telefone: 	46 99139-7797 E-mail enviado em: 14/06/2021 

E-mail: luzviacorreacqmail.com  

Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno  

Fornecedor: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 

Telefone: 	(84) 99898-8008 E-mail enviado em: 21/06/2021 

E-mail: prosegltdaa@gmail.com  
Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 

MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO 

DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 

ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA 

ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR 

E VISTA ALEGRE, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA 

FAMÍLIA CAÇADOR E VISTA ALEGRE E SERVIÇOS MÉDICOS. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr,gov.br 

e 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 

às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.iicitacoes-e.com.br

'

destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR 
EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
CAÇADOR E VISTA ALEGRE E SERVIÇOS MÉDICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar 147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Praça Angelo Mezzomo, sfn9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 L_-) Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 47 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 
indormações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E 
PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE, NA 

UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA CAÇADOR E VISTA ALEGRE E SERVIÇOS 
MÉDICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA—ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO 
	

EM 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 513.999,84 
(quinhentos e treze mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e quatro centavos), 
observados os valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 

do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 69  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

4.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 
terceiros, in verbis: 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

4.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes. 

4.4. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

(3 	critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 
âmbito do SUS. 

4.5. Considerando a Portaria GM/MS n2 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

4.6. Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

4.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

4.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n2 173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

4.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 
da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 
anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 
Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 
direitos constitucionais. 

4.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 
a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 47 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, e atendimento 

complementar em saúde, para realização nas especialidades de ortopedia e traumatologia. 

4.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 
complementar em saúde, nas especialidades de ortopedia e traumatologia, a fim de garantir 

acessibilidade e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 

4.12. A Ortopedia e traumatologia são uma só especialidade. A ortopedia cuida de 

problemas principalmente anatômicos e fisiológicos do aparelho locomotor, assim como 
ossos, músculos, articulações e ligamentos. Atraumatologia cuida do mesmo sistema, com 

foco nas lesões provocadas pelo movimento e impactos como contusões, fraturas, luxações, 
acidentes, etc. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO we,.. 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar do lote 01 as empresas que não se enquadrem como ME, 

MEl ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
42 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 	 Ç 
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e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no - 
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edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2,2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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8.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1, Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n, 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital, 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 
próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: Às empresas que 	 em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. porta ldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação técnica: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

( 	 b) PARA O LOTE 01, apresentar Registro de Qualificação de Especialista - RQE, 

devidamente 	habilitado 	junto 	ao 	CRM/PR 	para 	especialidade 	de 

Ortoped ista/Trau matologista. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins icitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecídas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação )  com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 02 e 03 (ampla 

E) 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 

cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 

uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 

estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 

lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 

previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o 

lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante, 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
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documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidas, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custa real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitas valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 

individual - MEl, microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP para o lote 01 e 

ampla concorrência para os lotes 02 e 03. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail ianacoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital 
-
e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 
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12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços com o valor unitário. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 
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dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 
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Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 

(dezessete horas e trinta minutos). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Ç) 	 15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento a seguir: 

16.1.1. Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

16.1.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na exclusão da empresa do certame, sem 

prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos 

demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 
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16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções 
no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contrato, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
	 ' W., â! 
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18.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

ffi 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2,029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 
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23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupçào estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 
contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27,1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
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cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 9  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida, 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
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(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

27,23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para realização de atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Caçador e Vista Alegre e serviços médicos. 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: 

VALOR VALOR 
CÓDIGO MÁXIMO MÁXIMO 

LOTE ITEM QTDE 	UN DESCRIÇÃO 
PMCV UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS 

MÉDICOS 	NAS 	ESPECIALIDADES 	DE 
1 12 MÊS 21618 4.800,00 57.600,00 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, PARA 
ATUAR NO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI.  

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

1 	 VALOR VALOR 
CÓDIGO 	 MÁXIMO MÁXIMO 

LOTE ITEM QTDE UN 	 DESCRIÇÃO 
PMCV 	 UNITÁRIO TOTAL 

R$___ 
HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESE 
CAÇADOR, PERIODO MANHA E TARDE 

2 1 12 MÊS 21651 19.016,66 228.199,92 
(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 

17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA  

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

VALOR VALOR 
CÓDIGO MÁXIMO MÁXIMO 

LOTE 	ITEM QTDE UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

3 1 12 MÊS 21652 
VISTA ALEGRE, 	PERIODO 	MANHA E 

19.016,66 228.199,92 
TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 
13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA 
A_SEXTA-FEIRA  

2. 	Da Justificativa: 

2.1. 	Primeiramente Vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 
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AL 

"Art. 52  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

	

2.2. 	Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

	

2.3. 	Considerando a Lei Federal n2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

	

2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 1 2  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

no âmbito do SUS. 

	

2.5. 	Considerando a Portaria GM/MS n 9  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

	

2.6. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 

o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

	

2.7. 	Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

	

2.8. 	Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

	

2.9. 	Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços 

de saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na 

espera da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 
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2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 
em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, e atendimento 
complementar em saúde, para realização nas especialidades de ortopedia e traumatologia. 

2.11, A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 
complementar em saúde, nas especialidades de ortopedia e traumatologia, a fim de garantir 
acessibilidade e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 
2,12. A Ortopedia e traumatologia são uma só especialidade. A ortopedia cuida de 

problemas principalmente anatômicos e fisiológicos do aparelho locomotor, assim como 

ossos, músculos, articulações e ligamentos. Atraumatologia cuida do mesmo sistema, com 
foco nas lesões provocadas pelo movimento e impactos como contusões, fraturas, luxações, 

acidentes, etc. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 513.999,84 (quinhentos e 
treze mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e quatro centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 
3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 
05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
15, Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 
Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
4.2. 	Da modalidade: Pregão. 
4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 2  10,024/2019. 
4.4. 	Tipo de licitação: Menor Preço. 
4.5, 	Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
4.6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 
4.6.2. Lote 01, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 
4.6.3. Lotes 02 e 03, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 
exclusividade, benefício ME, EPP J  art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

4.6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre: a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

S. Dos Documentos para Qualificação: 
5.1. 	Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 
Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n 2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 72  da Constituição Federal. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 
6.1. 	Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço préstado, no prazo e na forma 
estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 
6.2. 	Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de Serviços; a humanização do 
atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.3. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
6.5. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormIidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscas designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cbíveis. 	 (" 
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7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, 
não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 

execução dos serviços prestados. 
7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços em ortopedia e traumatologia e nas 

Unidades Básicas de Saúde, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor 

as horas não trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais 

serão em horários diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão 

descontados os dias faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação de serviços em especialidade de ortopedia e 
traumatologia (LOTE 01): 
7.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico 

Ortopedista e Traumatologista, devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas 

do Conselho Federal de Medicina - CFM. 
7.13.2. O profissional Ortopedista/traumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de 
Saúde no primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a 
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este sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 
técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 
7.13.4. O profissional em ortopedia e traumatologia deverá realizar consultas, fazer estudos 
de caso, realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever 

medicamentos, fazer o acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, 
recomendar medidas preventivas. 
7.13.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 

posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos dos 

serviços. 
7.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 
7.13.7. O profissional médico ortopedista e traumatologista deverá cumprir carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida, conforme 
demanda. 

7.14. Requisitos para prestação dos serviços na UBS (LOTE 02): 
7,14.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR na Unidade indicada. 
7.14.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 
7.14.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 
normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.14.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.14.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 
7.14.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 
7.14.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 
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7.14.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.14.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 
periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
para posteriores pagamentos dos serviços. 

	

7.14.10. 	O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho 

estabelecido, na Unidade de Saúde do Caçador, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário 
das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda 
espontânea. 

	

7.14.11. 	O contratante poderá a qualquer momento remover o contratado para outra 

Unidade de Saúde (UBS), caso haja necessidade. 

7.15. Requisitos para prestação dos serviços na UBS (LOTE 03): 

7.15.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 
ao CRM-PR na Unidade indicada. 
7.15.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 
7.15.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 
normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.15.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.15.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 
7.15.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 
7.15.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 
membros da equipe. 
7.15.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 
7.15.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posteriores pagamentos dos serviços. 

	

7.15.10. 	O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido, na Unidade de Saúde do Vista Alegre, sendo 08 (oito) horas diárias, no, 
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horário das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m, para atendimento da 
demanda espontânea. 
7.15.11. 	O contratante poderá a qualquer momento remover o contratado para outra 
Unidade de Saúde (UBS), caso haja necessidade. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 

8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço. 

8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, juntamente com os documentos de habilitação: 
a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) PARA O LOTE 01, Registro de Qualificação de Especialista - RQE, devidamente 

habilitado junto ao CRM-PR (para especialidade de Ortopedista/traumatologista). 

8.3. A falta da documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da empresa. 

8.4. Como condição para assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação da licitação e convocação da 

divisão de licitação o seguinte documento: 

a) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

9. 	Dos Locais de execução dos serviços: 

9,1. 	Para o Lote 01: Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse 

de Carli, localizada na Rua Romário Martins, n2 154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga 

horária de 12 (doze) horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

9.2. 	Para o Lote 02: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família do 

Caçador, localizada no perímetro rural, Coronel Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 

12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

9.3. 	Para o Lote 03: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família do Vista 

Alegre, localizada no Distrito de Vista Alegre, Coronel Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 

12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

10. 	Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. 	Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
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11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11,4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8,666/93. 
12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n 2  7.471. 
15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, 
matrícula n 2  12.769-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

	

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 

	

Secretário de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 
Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XX/2021 
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 
COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2021 

A Empresa 	 / devidamente 

/ com endereço na Rua  

na cidade de 	 Estado do 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

inscrito (a) no CPF n 2  

DECLARA expressamente que: 

inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

____,CEP: 

telefone () ______-
legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 2  

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida IeI 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  xx/2021, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 47 



M ff 1
L  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2021 

Razão Social: 

C) 	CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

CÓDIGO 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTDE U DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 

PARA REALIZAÇÃO 	DE ATENDIMENTOS 

MÉDICOS 	NAS 	ESPECIALIDADES 	DE 
1 1 12 MÊS 21618 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, 	PARA 

ATUAR NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DRA. CALDISSE DE CARLI.  

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

2 1 12 MÊS 21651 CAÇADOR, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS),_DE_SEGUNDA ASEXTA-FEIRA  

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

3 1 12 MÊS 21652 VISTA ALEGRE, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS),_DE_  SEGUNDA ASEXTA-FEIRA  

VALOR TOTAL  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Marlique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n2  5,228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o nQ 038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................./ estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.. ............... ), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  
..............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
....., inscrito no CPF sob o n 2  ... .................... e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n.9 XX/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DOO BJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 

ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E 

PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE, NA 
UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA CAÇADOR E VISTA ALEGRE E SERVIÇOS 
MÉDICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, 
de acordo com as quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

- VALOR VALOR 
ó C DIGO 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

- R$ R$____ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR C 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor unitário de R$ ...............(................................................), totalizando a 

quantiade R$ ............... ( ................................................ ). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/VIGÊNCIA &:? 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 
que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 
identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo Município. 
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Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

Q disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

() 	Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FORMA DE PAGAMENTO• 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2,029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS ËËÊuIiívô ËNÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 45 de 



- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRU PÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 
realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas................................................................................................................ 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 10  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CFF n° 050.669.369- 
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 

C Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021 e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

U 	 ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

' 7 

Ï f';'(. 
Paul'Ricado'e ouza 	naro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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9 e 10 de janeiro de 21 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 Edição no 7803  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 14112020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação doa produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada lerá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, tio local ittformado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15' dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP ri.* 0112021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos LIda com o valor 
total de Rã 69.285,00. ARP n.' 0212021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n. 0312021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Soma com o valor de Rã 28.736,30. ARP n.' 0412021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de Rã 197.551,67. 
ARP n." 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de Rã 103.445,60. ARP n.' 
0612021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, como 
valor de Rã 14.697,66. ARP n.' 0712021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de Rã 74.100,00. 
ARP o.' 0812021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços ETRELI, cora o valor de RS 10.548,72. 
ARP o." 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de RS 38.278,50. ARP 
n.' 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engcply 

Itnbuidora e Serviços Ltda. com  o valor de Rã 17.140,3 1. ARP 
11/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

chadel Costa, coto o valor de Rã 9.147,00. ARP n.' 1212021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Ltda, com o valor de RS 14.765,54. ARP n.' 1312021. 
Partes: Município de Pato Branco e Grazicle Lemos, com valor de 
Rã 4.998,90. ARP n." 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos tida, com o valor de Rã 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora ETRELI, com o valor de Rã 27.304,50. ARP 
n.° 1612021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de Rã 19.180,62. ARP n. 17/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multistil Comercio e Distribuição LIda, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 1812021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Losize, com o valor de R$ 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Otithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de R$ 5.085,00. 
ARP ri.' 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de Rã 222.400,00. ARP n.° 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de Rã 11.688,70. ARP n.° 
2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionalo Produtos de Limpeza LIda, com o valor de Rã 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, coou o valor de RS 
38.772,00. ARP n.° 2412021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREU, com o 
valor de Rã 303.750.00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canta - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIO - PR 
t.I,Lassd.,.sln,/tv,a . OePu-fl.fl&soa/0500.40 

ReADOR SOLISMAR GURMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARtÓPOUS.PR, NO USO DE SUAS ATtttBUtÇôES LEGAIS, 
DECRETA; 

AreS'. Fica estabelecido o parindo de Brios coletivas, a todos os servidores, 
no antRo da Clooa,a Municipal de Msridpoils, que será de ti de Janeiro a Si de 
janeiro de 2021 

Art,2'. O gozo das férias estabelecidas no artigo a'ue,-O, regIstradas na vida 
funcional de Eude servidor da seguinte broca: 

- para ,e servidores soro períodos de férias eeurrroledna,, riais antigo; 

Ia - para os servidores que ainda  n5a,,mpletoram o perlodo OtuiSl050 e 
na, no enquadram torcia, 1, a próximo Período aquisitivo do férias a pos o servidor 
tive, direito. 

Art.3'. COo haverá prajaloo quanto ao pagamento do adicional de férias aque 

fiou jus  servidor. 

Parágrafo úedno. No, Lesos do inciso tt do artigo 20,  o adicional de férias 
$erá pago nu doto aro tAO o servidor completar  ponl,d, aquisitivo 

Esse Decreta entra em vigor no Sota Se soa publicação. 

Morlápolis, te de janeiro de 2020. 

S,ilsee.r Gerrmninlani de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 6712020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. para as 
empresas: A.T.M. Alimentou Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.72110001.24, com o valor total de Rã 69.285,00; Andrci 
Santos Silva, inscrita no CNPJ o' 15.785.67410001-16, com o valor 
total de Rã 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNN o' 
22.327.93710001-09, com o valor total de Rã 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens LIda, inscrita no CNPJ n 0  
04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.551,67; Bugre 
Comercial Eircli, inscrita no CNPJ 00  35.088.05110001.00, com o 
valor de Rã 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n5  
28.719.51810001-07, com o valor de Rã 14.697,66; Clesio André 
Rufatlo, inscrito no CPF n o  035.665.929-19, com o valor de Rã 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n°  22.906.03810001-60. com  o valor de Rã 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrito no CNPJ o' 32.294.50410001-58, 
com o valor de Rã 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ no 33.130.762/0001-61, cura o valor de Rã 
17.140,31; Fabrício Rachadel Costa, inscrita no CNN n °  
33.618.39610001-94, com o valor de R$ 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNN o' 00.683.73210001-23, 
com o valor de Rã 14.765,54; Grazielc Lemos, inscrita no CNPJ o' 
05.489.79910001-45, com o valor de Rã 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n° 22.094.57410001-09; com o 
valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora EIIR.EU, inscrita no 

CNPJ no 29.829.41510001-54, com o valor de Rã 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n°04.664.811/0001-48, com o valor de Rã 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n' 12.811.487/0001-71, com o valor de Rã 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ no 93.577.42710001-38, com o valor de Rã 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de Rã 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n o  
14.313.99510001-55, com o valor de Rã 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N' 11.186.469/0001- 
83. como valor de RS 11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ E' 05.340.60810001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ o' 34.686,13410001-20, com valor de Rã 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ no 13.229.56710001-86, com o valor de Rã 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robsoo Canlu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÕNICO N°102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo público a Homologação do Pregou Eletrônico o' 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para coatrataç8o de empresa para fornecimento 
de cessar básicas de alimentos para atender aos anuários da Assistência Social - 
Benefício Eventual, conforme Lei Municipal e' 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n°  1526 de 08 de março de 2017, em tutor da seguinte 
emprcoa: 
Ja 	MC Comereis de Alimentos e Transportes Ltda, no valor subi de 
Rã 73.383,75 (setenta e três mil trezentos e oitenta e ledo maio o setenta  cinco 
centavos). 

Renascença, Onde janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito MunIcIpal 
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PORTARIA RI e06120Z1 de 0510112021 
No,nmssudo R5NANEeNOENpara exercer n,attndr Seuctário MosolpaI de Saude. 
PORTARIA N'eoa/saza d.00/nlI2nzt 
Nooneuçin de MAO1SONU MARIA ISARLINO 11550 para ron,rI o cargo de seo,eoâøa Municipal de 
P,o.noçio Social. 
PORTARIA No oco/saiu d. os/au/azo 
Naneoslo de cIAIJDIO CEM, oa,a exercer o sarno de lan,oIS'lo Narcisa' de OalcaiIaa e Meeo 
Ambiente. 
PORTARIA No 00912011 d.es/n1/2t2i 
N,,osaçio da ROSANA S. EURO pura an.,oaro oo,gn de 5an,utkla Monlelpui de Eduuaçio, Caibas. 
Espanca. 
PORTARIA N'OII/ZOU da Ia/na/Dano 
Norn.sçIu de GESSO noncevo CIIIOQUETTA pari exercer o .e5,  riu Saoe.IÓrIo Municipal de 
Adrnmn0traçSo • EAoanças. 
PORTARIA 541011/2021 de ns/ai/znza 
Deo5naçso de CRTTIANO COlOSSO UPACHI, para mel,., o cargo de SOROr do DelIarumeoto de 
EspurrEs 
PORTARIA N°012.0021 de 8810112021 
lasignaçlo do MARINETE APARECIDA ClIIOOUErrA aura borne, o cargo da Grelam da (sEnis 
MunelpalOunaldo Risolo. 
PORTARIA 545513/2011 de 0010112021 
Ousignaçio da JACESON ROBERTO SO4tltIOER, para caRlos ooalgo da DIloso, do Oaoalturoanlo de 
flnavçaa. contabilidade elrib,utaç5s. 
PORTARIA No 01412021 de 0010112I21 
cor'oede FArIasde SOdia, 15155/2025059/22/2020 .o servidor AMILTONAR*ÚlO. 

A pode,uoao 'o IIeor. dm 5,00 4o00u en,onl'aie.,e dl,00rOa,Ir 'o aURA, e'rd.'eço elenon',, 
Eee/2ome.aadiaseddpa&eae.b./.a,p,edlçiodo di i5deIANEiNOde1021,nedier,e L,IAutuRuImnun' 

PREFEITURA NuNICIPAO. DE MARIÓPOUS - DECRETO N 001 0021 - DATA tWO1202I 
Iaaeals: Cria a Conluio Psreouoa,d. de Aoompxdlaao.arlo. da sasIao do Piano da tareia. 
Modo E,bsaodo Lotas PedaL PodeS, Murdripia. no uso do nos. ,OlbUçO.a Algela DECRETA Art. 
M- Co~ o RApo 06 da Lei 0112019 lisa Rode o Coireisso P.ensar.,t.d. A,anpaoha'n.elo 
e de OcasO, da Piou, ao Coceira. u,o, o os4etbo de desO,,pOsdior nua eoeaoçA, e saroidper is 
elabxsç0o doe manas para sou lansioaaeeulo. Art. 2'- Os smepoemaaa DA COMISSÃO sorO,: 
sao,ke 0115501- Diretora da Daçuartameod, de EduoaçO, a  C'ituos: RO 6.704.250-8 Go'uanu 
tae.oa,1. Fosso - Prolassora; 00 14.842.1199.5 Afta Piela Aparecido Riste - Pro(nsaora: 50 
10.81e.710-7 AosIce Zuoo,a Feipan: Professora; 50 9.520.847-0 Wageae LuA Maine - Professor; 
RO 0.422.100-4 Me Falda LOro Serafim - Prol~; RG 0.064.715-9 FsEeoods Aparecida 
Padiaoo - Professora: RO 9.204.409-5 Jasu,aa'ls Gomas FaiscAs Atues - PreO.aaooa: 00 
0.126.409-3 Join. da AI,n,lda doa Usados -Prolasaura: 00 15703i514 Dai.,. Aodr.asatteire - 
Prslaesoraç RG 9.043.300-0 M. 3'- Eis. Decoto arEs a,, oluor na dais de asa publicação. 
enogedas es dsoositões  are comem. Ocionaio do pueI.ito reio ,iuigsl eis 08 de $011,0 de 
2021 auonlo EdoWt, L0'ea Puodeu -Preteri, MiaSolpel 

DECRETO N' 029/2021 
Nomeia JACKSON ALI/ES PEREIRA paro exercer o sorgo de Chefe de Departamento 
A,Enlrdelre0vo. 
A PREFEITA MUNESIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas alrtsoiçdes legais previstas 
no alt 43. inciso IV da Lei Orgoleica Maenidpei. 
DECRETA: 
Ad. 5' - Fica rrornaado o partir do 05 de iancAo de 2021, o Senhor JACKSON ALVES 
PEREIRA, podador do RG o' 13.135.855-5 SSPIPR. CPF o' 094.420.709-08, pura ouor,or 
ao funções d, cargo de Chefe do Departamento Administrativo, Siroboel CC-6, iolsbhjMo 
pelo Lei Municipal n' 1.45411997, 0000IdoroOdo a atenção da Lei M,niopul o' 
2.06712010. 
Alt 2'. Ente doereI, entra em Algar na data de sua pubhcaç3,, revogadas as dtipooíçden 
san contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MJNICtaAI. DE CLEVELA,NDLA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
00 DE JANEIRO DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Preleia Municipal 

DECRETO P4' 03512021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo do Assessor do 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAl. OS CLEVELANDIA no ano de sojas atnosoáçees legas plevdIan 

no ort 43, hodou IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica nomeada e partir de 08 de Jaoieiro do 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RIS ne 33310335 SESP/SP, CPF , 219.546.260-00, 

pOre exercer as turiçOes do cargo de Assessor de Piooeiarnenic, Sonho, CC-2, iosiduiob 

país Lei Municipal n 1,40411007, ,000lderendo a alteração da Lei Municipal o' 

ZDR7I2OII. 

Art. 2'- Sala domei, entra a,, Algor na dotado eua publicação, revogadas es delpoelç8ee 

em contrária. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELSNDLR, ESTADO DO PARANÁ, EM 

00 DE JANEIRO DE 2021. 

PAFAELA MARTINS LOSI 
Proferira lutoolcipel 

/\rENDIMEIJI0 NO 'r',..RAi:A, 

LITORAL LAI/ZR1NLNSL 

SUDOESTE 	L tit)NDL SAO PAULO 

,,,,,,,,,, 

PATO BRANCO-PR 
Rua Nestor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 

CER 85503-340 / Fone: 46.3025-5005 

sudoeetetranaportos.com.br  
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de Janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de Janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea °o do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal no. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

o PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE W. 

Pauto Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051,519.429-60 9.733.510-9IPR 

Clame Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

tona Robetta Schmld Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PA 

Leita Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644.9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1112R 

Oougtas Cnstian Strapazzon Membro Suplante 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangeta Vais Oponho/o Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Ftaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.872.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

trâmite do processo. 
40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

coo:itQ(tf(t 

PORTARIA N°. 002, de 07 de Janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n 170812003 de 18103103, Lei Federal n' 8.666193 e Lei Federal n' 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) do janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

Cod194t 

LEXPUbs, 
Diário Oficial Digital  

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6' da Lei 
Municipal n' 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO.-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

C003 12852 
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CPF: 050669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptlsta 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRITribunaI/S  ISEGP/S IS EG PValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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% 	- 

PORTARIA N °  011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um' de dezembro de 2021 nomnosto nelos secitiints mmhrns 

NOME CARGO 	' CPF N°. IDENTIDADEN°. 

Dinara Mazzucatto - Presidente 1 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid  Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina  Membro Efetivo 1 031.467.799-27 7.403.644-9JPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Ehzange 	Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077.573.439-09 j10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 1 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUfr'ARRETO 
Prefeito M,in' ipal 

Registre-se e Publique-se

Centenaro lcq, íc~ 
"Sec etário M nicipal de 

/ 	A.fliinistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, sln°- 85550-000 . Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-830O- Fax: (46) 3232-1016 e-mail: 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°01/2021 

PROCESSO Na Wn021 

UASG N°450996 

O Município de Polo Branco, UASO 450996. otriuvdo cIo Pregoeira Denise 
Aparecida Mussçsi, torna publico aos interessados, no Processo de 

Licitação 00 modollctoole Pregão FJe:ró,,ico n"0112021, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em is,loolaçdles eldeicuo, poro 

aquisição de moteo,oiu e prrooluçâo de serviços de instalação de Sists.'rng de 

Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 

ínstuluçào de refletores LED nos SorrIo existentes, instalação de 

Superpostes, cobe.mcnlo elétrico e bul, estruture necessária poro o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo os 

necessidades da Scçre000iio Municipal de Engenharia e Obras e Eupurto 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 

1.1.39. do plsnhlho orçamentária (Dono integrante dos anexos do EdilgI), o 

qual leia-se: "Superposse em concreto coso e,ucoda marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de rolo livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e iolStalaçâo", fica alterada a dolo de abestura da Sessão 

Público. Diante dou altesnçõeu, o Sessão Público de Pregão Elcirúnico fico 

transferida pomo dia 04 DE MARCO DE 2021, is 09 FlORAS, accssa,do 

exclusivamente 	 por 	 meio 	 eletrônico 

Is'wrv,comproJsgoo'i'rngmenrooln,onsbr, 
 

horário oficial de BrasIlia - DF. As 

demais condições estabelecidas no edital permanecem inallerodos. Pato 

Bronco, (Ide fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mogsini - Pregoeira. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinária 
Conselho De/IboraS/vo o Conselho Fiscal 

o Pt.s/dinls do Consórcio Ini.rnouoleipol do 0.40. 010 UrgOnEbol do 
Sudosotl do P01000 -  CIRUSPAR, Sr, Dono: Loqolni, usando de ousa 
olr/bu/Ç600 /090)0. espacialmente 01 contidas no .0/ Federal n °  11.107, do 06 
de abril de 2005, no Decreto Federal no  8.017. de 17 de janei ro d. 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto. convoca os membros do Conselho 
Deliberativo 1 do Con.alho Fbceol do C/RUSPAR, poro reunido a 000/001-50 
rio dia 26 de 1.vsrslro do 2021, ..ots Ccl,. Os 09h30, 0o sede do AMSOP em 
Francisco Be/trOn/PR, para tratar do nngulm(o pauta: 

5. Apeoclação da Prestação do Contou 2020; 
2. Demonstrativo do panorama aluo) do consórcio; 

3. Encaminhamentos p0000 Assembleia Geral; 
4, Assuntos Gerais. 

Atonciosa000nl., 

Pato Branco, 1000 fevereiro do 2021 

015011 Luquloi 
Presidente 
CIRUS PAR 
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h1lp'//ono..dIOOoo.KlOOl.lOmsbl/.lO,lISÇlodo d'a /90. I5100Il0Ao O02l,moMoom,. lolAuls'SSII.o 	 da 2021 - EdçOo 1°  7028 -' Página 63, de 24 de Io'oi1olm 50 2021 Polo Ot 01/ 11OIÇO 

, 1 927 d. 010.joAood. 0007. 	 0.2021.05 05maio /10115 p.oua00050l. booIto,odou 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 802/2021 

rropéco E,v./o do 0.11.010 o' 10/2021, Conn*aole. 001110062 de 	 . Coo.. 	
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n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art, 20 , A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/0212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

1191
1150. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MAN IQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

C'i35'567 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 

478,obedecida à classificação final. 
ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2C  a 6a feira. 
Art. 21. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/0212019, e da Lei Municipal nu. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°, 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b° Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE W. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.896-1IPR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650,189-16 8.178.961-4!PR 

Iene Roberta Sctiniid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-91PR 

Leda Marcotina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Atine Maridos Santos canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela veio Sponhotz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Guberf Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2IPR 

Art. 20.  DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal ne  6.017, 
de 17 de Janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70, 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 
Junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 °  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro do 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669,369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792,039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-41PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público lnterrnunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

Co'05'3041 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 98/2021 

PROTOCOLO N 84/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 09.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de 

empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para realização de 
atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e para atuar na 
Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, na Unidade de Estratégia em 

Saúde da Família Caçador e Vista Alegre e serviços médicos. 

Cordialmente, 

inara Mazzucatto 

Presidente da CPL 

e 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

PARECER JURÍDICO 	 . 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa para realização de atendimento 
complementar em saúde, para realização de atendimentos 
médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e 
para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e 
Vista Alegre. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para realização de atendimento 
complementar em saúde, para realização de atendimentos médicos nas especialidades de 
ortopedia e traurnatologia e para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista 
Alegre. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 
importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2  245/2021; 
c) Dotação Orçamentária; 
d) Orçamentos e Mapa Comparativo; 
e) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
f) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
g) Ofício n2  98/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 

• 	n2  8.666/93. 
Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 

da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os serviços objeto da aquisição se enquadram no conceito de serviço comum. 

1.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA AREALIZACÃO DO PREGÃO 

1 Art. 1Q da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padro 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1.11. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
contratação de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, para realização 
de atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e para atuar na 
Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, 	do Decreto n 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida n 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhadc 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta d 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhe 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividad 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas 

2 Lei ng 10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

1.1V. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. Destaque-
se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do Paraná, uma vez 
regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme verifica-se no 
presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO  ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

lvi. DAS EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

1.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). Do exame da minuta de edital, 
verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

3 Art. 18, 1 da LC n2  123/2006; Art. 6 9  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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I.VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei flQ  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

I.IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.M. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 
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I.XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nQ 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

I.XIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei nQ 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Çne1 Vivida- 	s 	e Julho de 20. 

Tiago Bernardo u nsld e.Alm 
0AB/PR 67.07 
Procurador Municipal 

. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  8012021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEl, 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO 

DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA 

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 

ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA 

ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR 

E VISTA ALEGRE. 

DATA: 13/07/2021 

ABERTURA: 27/07/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/na - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  4212021 

PROCESSO LICITATÕRIO N2  8012021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo Iicitatário na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n" 42/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia 27 de julho de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e 

que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.Iicitacoes-e,com.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR 
EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA—ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal 0 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/07/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/07/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 27/07/2021, após as 08h00min 

INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS 27/07/2021, as lOhOOmin 
LOCAL www llcltacoeS-e com br —"Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 	 REM ~1 ,   W . 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E 
PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido 	para a presente licitação é de R$ 513.999,84 
(quinhentos e treze mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e quatro centavos), 
observados os valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 

do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6 2 , positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 69 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

4.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
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outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

4.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes. 

4.4. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

4.5. Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

4.6. Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

4.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 
declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

4.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 
Federal n2 173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

4.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 

da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 
anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 
Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 
direitos constitucionais. 

4.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, e atendimento 
complementar em saúde, para realização nas especialidades de ortopedia e traumatolog,a.. 
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4.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 

complementar em saúde, nas especialidades de ortopedia e traumatologia, a fim de garantir 
acessibilidade e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 

4.12. A Ortopedia e traumatologia são uma só especialidade. A ortopedia cuida de 

problemas principalmente anatômicos e fisiológicos do aparelho locomotor, assim como 

ossos, músculos, articulações e ligamentos. A traumatologia cuida do mesmo sistema, com 
foco nas lesões provocadas pelo movimento e impactos como contusões, fraturas, luxações, 

acidentes, etc. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5,1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
U 	mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar do lote 01 as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEl ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
42 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municjpal/ail/consuftarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento dó pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 
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6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 27 de julho dg -2,021 

(Horário de Brasília). ( 
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8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
L_) 	pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 

próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

891 FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acessopúblico após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão, estar inseridos. na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um— lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos.de  habilitação em..cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www. porta ldoempreendedor.gov ,br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação técnica: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

b) PARA O LOTE 01, apresentar Registro de Qualificação de Especialista - RQE, 

devidamente 	habilitado 	junto 	ao 	CRM/PR 	para 	especialidade 	de 

Ortoped ista/Traum atologista. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo 
III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
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caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexas na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 27 de julho de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 4212021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitas estabelecidos no Edital, 
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sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*, 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10 024/1 9, cirt 30) 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10,1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 02 e 03 (ampla 

concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 
cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 
uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 

estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 

lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 

previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o 
lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
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documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmaiI.com  

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-maíl, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 
individual - ME!, microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP para o lote 01 e 
ampla concorrência para os lotes 02 e 03. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mali iana@coroneivivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo, O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta, 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12,1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 
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12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços com o valor unitário. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 ( 

	

Página 17 de 4 	- 



1 L ONEL h4 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 ( 

Página 18 de 4 



EL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das~>0 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 

(dezessete horas e trinta minutos). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento a seguir: 

16.1.1. Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

16.1.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na exclusão da empresa do certame, sem 

prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos 

demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 
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16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções 
no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela contrato, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 
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18 DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001,10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 7 Atenção Básica Fixa - FMS 3.3.90.39.5]-2.02 590 2765 

 06.001.10.301.0019.2.027  

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 
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23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

() 	
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
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serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 
contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
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inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27,8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.Iicitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 2411 
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(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Termo de referência. 

Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. 

r. 
DINARA MAZZUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA ' 01 ffi- §0 
1. 	Do Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para realização de atendimentos médicos nas especialidades de ortopedia e traumatologia e 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre. 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: 

VALOR VALOR 

CÓDIGO MÁXIMO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 

PMCV UNITARIO TOTAL 

R$ 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS 

MÉDICOS 	NAS 	ESPECIALIDADES 	DE 
1 1 12 MÊS 21618 4.800,00 57.600,00 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, PARA 

ATUAR NO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI.  

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

VALOR VALOR 
CÓDIGO - MÁXIMO MÁXIMO 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
PMCV UNITÁRIO TOTAL 

R$ 

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

CAÇADOR, PERIODO MANHA E TARDE 
2 1 12 MÊS 21651 19.016,66 228.199,92 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 

17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA  

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

VALOR VALOR 

CÓDIGO MÁXIMO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTDE UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

VISTA ALEGRE, 	PERIODO 	MANHA E 
3 1 12 MÊS 21652 19.016,66 228.199,92 

TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 

13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA 

A_SEXTA-FEIRA  

2. 	Da Justificativa: 
2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  

Página 28 de 47 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 69  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

	

2.2. 	Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

	

2.3. 	Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

	

2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 0  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

no âmbito do SUS. 

	

2.5. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

	

2.6. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 

o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

	

2.7. 	Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

	

2.8. 	Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

	

2.9. 	Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços 

de saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na 

espera da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 
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2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 
atuar na Estratégia em Saúde da Família do Caçador e Vista Alegre, e atendimento 

complementar em saúde, para realização nas especialidades de ortopedia e traumatologia. 

2.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos 

complementar em saúde, nas especialidades de ortopedia e traumatologia, a fim de garantir 

acessibilidade e suprir a demanda espontânea e reprimida no Município. 
2.12. A Ortopedia e traumatologia são uma só especialidade. A ortopedia cuida de 
problemas principalmente anatômicos e fisiológicos do aparelho locomotor, assim como 

ossos, músculos, articulações e ligamentos. Atraumatologia cuida do mesmo sistema, com 
foco nas lesões provocadas pelo movimento e impactos como contusões, fraturas, luxações, 

acidentes, etc. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 513.999,84 (quinhentos e 
treze mil novecentos e noventa e nove reais oitenta e quatro centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 
órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 
Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
4.2. 	Da modalidade: Pregão. 
4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
4.4. 	Tipo de licitação: Menor Preço. 
4.5. 	Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
4.6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para microem presas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014, nos seguintes termos: 

4.6.2. Lote 01, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

4.6.3. Lotes 02 e 03, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

4.6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

S. Dos Documentos para Qualificação: 
5.1. 	Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n9 8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 72  da Constituição Federal. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 
6.1. 	Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

6.2. 	Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.3. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na d im pIe m ento. 

6.5. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6,7. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 
7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 
contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.7. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.8. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 
responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 

7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços em ortopedia e traumatologia e nas 
Unidades Básicas de Saúde, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor 

as horas não trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais 
serão em horários diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão 
descontados os dias faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação de serviços em especialidade de ortopedia e 
traumatologia (LOTE 01): 
7.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico 

Ortopedista e Traumatologista, devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas 
do Conselho Federal de Medicina - CFM. 

7.13.2. O profissional Ortopedista/traumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de 

Saúde no primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a 
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este sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 
técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 
Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 
Humanização/Humaniza SUS. 

7.13.4. O profissional em ortopedia e traumatologia deverá realizar consultas, fazer estudos 

de caso, realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever 
medicamentos, fazer o acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, 
recomendar medidas preventivas. 

7.13.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 

posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos dos 
serviços. 

7.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 
7.13.7. O profissional médico ortopedista e traumatologista deverá cumprir carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida, conforme 
demanda. 

7.14. Requisitos para prestação dos serviços na UBS (LOTE 02): 
7.14.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 
ao CRM-PR na Unidade indicada. 
7.14.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 
7.14.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 
Humanização/Humaniza SUS. 

7.14.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.14.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 
7.14.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. 

7.14.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 
membros da equipe. 
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7.14.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.14.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posteriores pagamentos dos serviços. 

	

7.14.10. 	O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho 

estabelecido, na Unidade de Saúde do Caçador, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário 

das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda 

espontânea. 

	

7.14.11. 	O contratante poderá a qualquer momento remover o contratado para outra 

Unidade de Saúde (UBS), caso haja necessidade. 

7.15. Requisitos para prestação dos serviços na UBS (LOTE 03): 

7.15.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR na Unidade indicada. 

7.15.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.15.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.15.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.15.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.15.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 

7.15.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 

7.15.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.15.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posteriores pagamentos dos serviços. 

	

7,15.10. 	O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido, na Unidade de Saúde do Vista Alegre, sendo 08 (oito) horas diárias, no 
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horário das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m, para atendimento da 
demanda espontânea. 
7.15.11. 	O contratante poderá a qualquer momento remover o contratado para outra 
Unidade de Saúde (UBS), caso haja necessidade. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 

8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço. 

8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, juntamente com os documentos de habilitação: 
a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) PARA O LOTE 01, Registro de Qualificação de Especialista - RQE, devidamente 
habilitado junto ao CRM-PR (para especialidade de Ortopedista/traumatologista). 

8.3. A falta da documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da empresa. 
8.4. Como condição para assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação da licitação e convocação da 
divisão de licitação o seguinte documento: 

a) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

9. 	Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. 	Para o Lote 01: Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse 
de Carli, localizada na Rua Romário Martins, n 2  154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga 
horária de 12 (doze) horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 
9.2. 	Para o Lote 02: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família do 
Caçador, localizada no perímetro rural, Coronel Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 
12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 
9.3. 	Para o Lote 03: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família do Vista 
Alegre, localizada no Distrito de Vista Alegre, Coronel Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 
12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

10. 	Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. 	Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
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11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 
critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 
8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n 7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, 
matrícula n 12.769-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

	

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 

	

Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 
Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  42/2021 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

— 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2021 

MODELO DE PROCURAÇAO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2 42/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  42/2021, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paran - 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 47 



gëTiiI \  
,, 	 ;• 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	M , 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  4212021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  42/2021 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

A p resentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

CDIG 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 

PARA REALIZAÇÃO 	DE ATENDIMENTOS 

MÉDICOS 	NAS 	ESPECIALIDADES 	DE 
1 1 12 MÊS 21618 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, 	PARA 

ATUAR NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DRA. CALDISSE DE CARLI.  

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

2 1 12 MÊS 21651 CAÇADOR, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAÚDE 	DA FAMILIA - ESF 
3 1 12 MÊS 21652 VISTA ALEGRE, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

VALOR TOTAL 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  42/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 9  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 
, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 9  

................/ neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
....., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  . ........................ , a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n. 2  42/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 

O  ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E 

PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, de acordo 

com as quantidades e demais especificações constantes a seguir: 

1 1 	VALOR VALOR 
CÓDIGO - 1 1 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇAO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  42/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário de R$ ...............(................................................), totalizando a 

quantiade R$ ...............(................................................). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS! VIGeNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se 

serviço que não atender a especificações 

considerado inadequado pelo Município. 

ainda o direito de recusar todo e qualquer 

contidas no presente Edital, ou que seja 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES 	JP 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 
L) 	entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 	 Mã 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADk 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50,99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 	 '. 
g, 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", ''c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8,666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 
realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA — DASUCESSÃOEFORO .. ..... .. 	... 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: ..................................................... 	........... .. ................. ................. . ...... ..... 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Para ná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	\ 
\ 	Página 47de47 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 4212021 	41 * 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME, EPPP 	ØA 

LOTE 01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA 
EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 15 de julho de 2021 até às 08h00min do dia 27 de julho de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de julho de 2021. Inicio da disputa de 
preços às lOhOOmin do dia 27 de julho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 513.999,84. Prazo 
de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  
ou www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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EDITAL DE usuc..pIÃo EXTRAJUDICIAL 

000CAPIÀO EXfll.IJUDICSAL 

EDITALDECIENTWICAÇÂO 

N000. DAoo0oIjoo.O0oi.VEIisà.goIo361Doo. E0000SobsoI.80.oq.solpelo 

Sodoço do 0031005 do 2.01,2)2 do Cldod. o C*SODS do 0.o22froli €0233 do P0304.10 

6803. do 08,003 .o Lei iodo,.) 476.3)2)13 o .o P,os00ooso .°65/2517, do Coos.50 

02.0020 do JoolIço. 

MÍLUM 110110090303006223 odilsI 001008 conb~ 220900 )800, 9003 

008)8001.. 50,0100 do RRÕooa 03 00~ podido do ,0000looloaobo do dlo00u do 

popoododo Por oolo do USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. .013. loodolldodo do c000p053 

00032209* d. pose Ool00do II sous, ooq000do p0,. OblATO ALVRE 

10009.09.IOÓA, p000doo do C.I.R0 473.OéQ.963PolO000CPF47502.913A09-20, 

00800 polo bgüuo do Cnouoàlu Plolol do Boo po03ioo06 o Lo o°630177, o. 

to,00doAox000 do Cao.0003o o°OI& 112.000.20 Uso, 0.A22.o°01.do 111o31*o  C1*Id. 

Soa P1051300 do Solo. 001 005IMORY 005DÃ AIMDIDA. koolIob.. poçk000., 

025801 do Oolodn do Po.oO, o.o)da oloO).D3.I060, saus, C~ polo28. do C160 

o°4204.437.I.SSP^ 000,1o. ao Cl'? N°649.I21.449'7Z ,.o2dosoo.o doo.iuUhdu. 2000 

oldodo, coo, 010009* 35 030 Dçolo P0000 31005 I°285. O 009.058020 o 
06600308.6969., .008po.6o 3 polido Ø080105 p0030138005 doopoIçOo 00202 

S~ doe000s o pem do IS (qs00ul dloo para 011001. do ,00.104 030,28. 

2.33ouo20ol que poderão *o.wralei RÕoç2o10d000do..o..à.00doio,9.çSo 

6638 .o.b0*.o. Odid0. e* &W .* P2.l102dO  50 513110 do 3udOol01 joad do 

OÃREISÇOOI000LS000000 0002000101020 29.01058 d03o da 080.3)2. 

Qos'olkollo. 12d.julhod.2021. 

6onorySllouOoodo0.o.O0dd.) 

OIidoE.Io960000. Eo,0000uloboi2.d. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

Joceandro Daniel Coas, torna público que recebeu do lAT, a 
Licença Ambiental Simplificada para atividade de 
BOVINOCULTURA LEITEIRA CONFINADA E RECRIA DE 
NOVILHAS SEMICONFINADAS, instalada na Linha Rondinha, 
85.513-899 - ZONA RURAL Município de Pato Branco/PR, com 
validade até 13/0712027. 

Sumula de Pedido de Licença Previa 
PIRESZENI TRANSPORTES EIRELI, torna público que requereu do Instituto 

Água e Terra. lATI Licença Previa para lavacar, lavadores e polimento de veículos 

em geral, implantada no Av. Tupi n° 105, Bairro Bor100, Município de Pato Bran-

co - Estado do Paraná. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

Copel Geração e Transmissão SÃ., inscta sob o CNPJ 04.370.200001-10, tom 

público que recebeu do lns6tuto Agua e Terra. IAT, a Licença Prévia e 43388, cot 

alidade até 0910712026, para a Usina Hidrelétrica Salto Grande, localizada no Ri 

hopim, nos municípios de Coronel Vivida e Pato Branco, Estado do Paraná. 

Município de Ilupcjaro D'OmteI?R 

ERRATA: 

Na Diária, Ato 1136/2021, publicado no Diário do Sudoeste, nu dia 13.07.2021. pog 03. 
Edição ç0  7029. 

Onde oo lá: Valor de Diário. 125,00. 

LO-se' Vetor de Diária. 625,00 

Vilooar Sciomolter, 

Prefeito Municipal .  

CÂMARA I01JMCPAL. DE PATO BRANCO -ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO? TERMO ADITIVO AO CONTRATO If 2663020 

Fados: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CM'JSAF 01 10.I98.I90)000I-45 oCLE500N 
LOca CREU, CM°M IA 04230.101000I-74. Objeto contratual: Cood1000çIo do o,çoou 
especiataado P0130 seeslço de hoopedaem, maoIdençBo e 050reUad inpl102rouçOel no Podido 
Estágios do Cimara 001001058) do Pato 8.0000. RoOJ0810: Fica reajustado o ollorcoAPobui, com 0.m 
no oaoloçao dolRÕce Nodoeti de Preços ao C0000ardolor dorplo - PC& do 1080. ec,orsdsdo no, 
AIIm.. 12 (doze) meses, no perceedui de 0.35% (ido bjeWns 0513600 csC0 coo000bnoo por 000120), 
as~ 00ui&002.ono,lr000l2.o20.dolPaPd0030saolo)b0 5001011. 8.01. 

1 8.eo 1 	O.000lçio 1 	Qu000. ) 	VaIoeunIo. 
1 	atual 

1 	Valoruo,O. 
1 	r,eIuoOedo 

17 	80.0 1 ) 
1 l400Peda0ol 	01 IX pamelso 1 	00150.00 1 	RI 162.53 1.900,00 	1 
mao

2 1 kap80sodoçaeo 1 	lo Soou 00250,00 1 	0$ 270,88 1708,80 	1 
Totolulobol 1,18 	1 

Proeooqoqao: P10005000 500 0050 12 (0000) 05560 O 530000505001105 01 020518000° 2WCW, 
lrlcloaodo em 1520 julho de 2021. Dotação: )36)13.90.40.87.00.00 - 000903.0 do telopoOcesoemoodo. 
Doelilo cláusulas; Permanecem em plena 54028012 os demais dioposiçOos cor03lui, 950 não 
ea,0000em O 60.0.00. s03run. L000t, doto o 5511,05012: Pio Ronco, 12 de jioo de 2021. JOéOio 
Oems,di- Cootr015boo e 0edoun Lod- Co,Ooolodo. 

MUNICÍPIO DECORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO PJ.ETRÕ8OCON°42)2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. UCITAÇÁO EXCLUSIVA PARA ME), ME. EPP PARA O 
LOTE 01  LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÉNCIA PARA OS LOTES 02 EO2. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOO1A E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA 
EM SAUDE DA FAM)LLA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE. (sido do cedeolro doo propostas: o 
pudor dos 08hO3rroo, do dia 1520 1)dhn de 2021 até Ao 081100001 do da 27 de 1)110  do 2021. 
Abetluro dos p10906100 após as OBrOOnón do dia 27 de (tAto de 2221. Inicio 20 disputa de 
preços, às 100torisrdooia 27d.joiIrode2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RI 513.009,84. Premo 
de eoocuçáat 12 miaRa. Os procedimentos pura aceoao 00 Pregio BeDeesCo estio 0.ponieeis 
rosite wNW$dtaGOlu-e.COm.t6. 08208) está Áspooisd nas sÃea wRow.coqunsáoiOdaur.00y.to  
ou emenlcáecoe$.C.00a,br. Infoomoçoleo: (46) 3232-0300. Coronel Vivida, 13 de j^ 0.2021. 
Dosos Mazoucilo. Preoideoráe de CPL 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

-3 BIMESTRE 2021 (MAIO E JUNHO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 

PR - ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

A publicação co íntegra do 0)0 acima se encontro disponível no seguinte eodereço 

elelrôcleo; h15,:ífrww,dforinoflciolmrlrio)nia,00r000lvIn'ida.tlr,uoo.br - 000tonoo 

autorizado pela Lei Mttnleipot 0  271912017 e oltoraçôes eoost5010 o, Lei Municipal n °  

2.852/2018.Coeoesis Viurda, 13 de joáso de 2021. Moilde L. MIeo)Ca- Prea. do CMDCA. 

Câmara Municipal de Vitorinci 
Estado do Paraná 

CNPJ 77.7711.645/MI-8,1 

PORTARIA 10 152021 
5/boleIa Polgosa. da SM, Presidente da Cirrosea bluorlclpal de Veeoadoroo do 

012.60,0, Estado do Seoul. no 55600 soes sSGÃçOe. 1.090 008051500.50 LI Ooginbca 
Muololpie RerorIlo brO.rno da Cimoro MuOclpid de Vereadores. RESOLVE: 

Aol. 9°- Conceder férias regrb.0o.nro'eo 00 a 	sbaIoa d..0000: 
Nome do Servidor DIas P.elodo Pertodo 

Aqulsiolvo ConceosIvo 
Aleanondos lo Doou. ID 01)03)2020 	o 13/07/2021 	o 

200212021 27/07/20D1 
Art. 20.  Esta P000300035 em ógoo no date do suo pubâcaçao. 
GeElItele de Prooidáocia do Cámero Municipal do Vereadores de V5crkoo, Estado 

do Paraná, em 12 deMro 202221. 

011060 Pol$assd da SOva 
Presidente do Câmara Murolobjoal 

MUNICÍPIO DE SAIO BRANCO- ESTADO 00 PorosA 	 - - 
LEI 190.700,2000 DE JULHO 0312021 

Aluo, dspoO.eoo 00 LI o° 3.311e. do 25 0, noo de 2011, que 
0015050 Lo 0,0100 Trasopol. P1030500 IdruSolpa 03 
Pao00o4. 

O C0s'ra,. lNalsÇoSd.PloDesseco, ElOodOdoPooOO, 0,00O0 ORO. 00121100. 000231r0200gtoelta 
LI. 

dotl'A Lei ti- 3605.000u000lod5200l,p..oa.ol0000 com ...gUeo.Oo.çAo 

P-_. 
C) dI0300s 50)0.31009059005. poloIe0000o. 1000289000,90*000.306080090202000 
e. Noen '.000210 p000000100 er9.QIOo  00 000505 150.100 9*1003.0 ou'~ do 
d000çl 0.9.010*08 0aa0000*os, pnOSde.. 0. 1001000042.0 009.0000000 05 
208.ludos '7101 

0 3 0daLIoPdoconI000.00IOd.01ço801çk 
€000 LI 80.5*033 doa 0.0,0001.0000,0. /08.0003. MaIo Cr~ 03 SOndo. Oodlp.m Ilsm.e. sRooedoFag9so. 
O,Onot.do PnlbRoMurldpd 0.000 O,on, Estado 00PainO, 000 1001)000002121. 

ROOSUSC06ITU 
Polido Mos'.Opl 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 1)11 PORTARIA 

PORTARIA NOME AOOUNTO DATA 

047 0051.0,0 CAROUNE MACHADO E 
OUTRO 

AUTORIZA C000C8JUREM 0010.0.00 
DE PROPRIEDADE PC0.UCA 02070021 

CARA ISOlARA TPJCIES De. 
MORRES UEE E 001100 

DISPENSAR TERMINO DE CONTRATO 
DE 70010011.110 M7021  

877 EUEIS DIAS P58EHOROVICZ DISPENSAR APEDIDO 00,072021 

u7u GAO82ELADCCO13R'OS EXONERAR 020370021 
lia NOROEODMAS DER~ EXONERAR 

00970021 

802 MARISTELA BORGES DE UMA VANCANCIA DO CARGO 12017)2021 

503 RAFAEL BAILO AUTORIZA CONDUZIR VDICDoOS DE 
RO08EOADE PÚBLICA 12010021 

004 0055910 TDn0000quporeTArIA EXONERAR CARGO COMISSÃO 12.107)2021 

221.10000 DOS SANTOS EXTINGUIR GRATIFICAÇÃO 15 
A p08e.Çov 00 )101QlO 00 (0) 000 (s)  01850. 551000000 )m)4e 2OpOeIOet )eO) 00 $45000 851000(0 
.IeCtedco: erworgariómunicipaLclatrUi~ - EdiçSo do ao re de fuLo de 2521. reopecunaeneos, 
000Iom Lo Coorpleer.rrar ti -  70, 200Gd.fllodo2OlT. 

M000cOP0000 SAUDADE DO 150460 ESTADO 00 PADArIA 

TERMO DE 02200500 0041011000. ATA DO 053.0000 00 PREÇO N- 15012020 Q00 ENTOO SI 
cos000dtd O IduotdPto 000AUDA0000 icuAçu 5 o EMPRESA PAMUNHOZ 5105U. 

ATA nn REGISTRO N 15012020 
Dl': 275/2020 

PROCESSO 0' 57012020 

'100045 DE RESCISÃO o0 Ato do Eogb000s do Preço 01 15012020. Snnodo o., 2410112520. 
RUNICIPIO DE SAUDADE 100 IGUAÇU. 7088 lu'ld)oo do 2)1110 público. 500611 no CrIPI sob n 11  
55.555.4771500141. aassbol.ddo no Ruo FreI Vloo O.roob.Id, 750. 0028 580,, nopraaoouds por 
000c RAr,)Oo SduoIdp1l, 0201330 DAOLEI T000ITO. portador de CPF c0  006374.055.03 o do 000' 
7.700457.8, em denominado COI0I'P,NTAO(TE . P A 000000 DOOU. P2010106206 do IOraIIo 
Privado, AonflOa no CNPI sob a* 00.494712/000140 neste ato mppoo,nlodo polo Se.. Patricia 
Apoo'ooldo Moo102. 0,0501001 CPP 01 000.476.709-07 ,RG 511° 5.71737609 SSP/P0. r,odool, o 
donloalodo ouAc.RooO, o 5 2830. bairro Região doLogv.CEP 05812.500. OduçklpA ti. Cosn..n12, 
do,00doodo ,l.000'TROTADA. ,001ootn.00cco,un acendo, RESCINDIR  uSo de Oogl000 do Pooço 
aoloou citado, Stavdo uoo5o: 

clánsocA P0034D5A -50OBJETO 

pPoomoo termo 000 por ob1110 o r,aaloOo do Ana do Uo31aom do P,'.çe 47 I5012020 
o,l0000t, o Rolalpo do Poo500 polo podolçSo Tolo, do 61.00 lubdl000l.a e SIleoo p0152 
,00,osteçOnda frota do oeI1*oo o noqu50000 da Pr,1.Our. do Soudodo do iptom por um 
omlodedo ta)d000b 00005,d. 00eodo 000 .SP0,oãopr00000llln'OOO/lOzD. 

CLAUSULA SEGUNDA -DA RouCIOÃO 

A parar do pn000nto doa fica soecledldo 0210 do Roclolpo do Preço oro optpol,. pao.0000 ato, 

eficácia após poblcoç3o.tullOflcoUoodso'oao)uln000scloploosouo. 

0.uoOo,oaodouoc),a e p0200000 Ir000torrOolO, 0002 )douo)ulue.do Igoul teor .10002.9*33900 

produze 000lufldkoo • I.c0 oIblloo. 

Saudade de Ir~ 00 Fitado do Parae& EdlrolodaPrefeitura eoddp.L £01350,1, do ?noffiro 

Saudade dotg,00cu- PR. OZdo Julho de2000. 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 SAUDADE oO tcnoço -p0. 

EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

NOME, Aboto.,d,odo R. Batista 	 000E,Wogoor0odolu,e 
RGn 0307399-3 	 RS: 9.760806'D 

000)0600 DE SAUDADE 00150*00 ESTADO 00 P*OANA 
EDITAL DE PREGÃO PO01SEOCIALSOP8°OaS/2D20 

Ao do eaaranndo Ppoçeo 00 035/2020 
Tosco, 00 tIno na 000 

000TRATAOITO, 050ICIPIO OE 5A0000E 00 )cuuco. p00030 )urIdIos do 2)015)5 p60060 000mS 
)v000l00000P)009SSRS4fl/0001.92.000010d0.tnm02080POO)V)5000r,0A,L1 0 700.00000. 

cc 05450-000.0 Saudado do 5roaçu - 8, 10070*7*013 WL *070 POSTO AVENIDA LTOA '00 

ITEM 
*0 de Velor 

01 ~~W1 t. 1.1M10110DESELIO..M 
4,35  

430 

02 100990*0 5 COMOOS0IOOL OSlO 006$05 5.031 OOS 

A PubEolçao 00 Inteirra 0000030 000110 01tc005000'OO dapor/n.0 no oa50nOa 0,20,1,1 ,100r0000 
rr0flV//00000ndIa,1ooudIIpotosmbl'/aovp/ 0201060 1410712021. molooma Lei A000lOo00000  
0350, O. 00 do *oolo do 2020 

M°JISCW02DEMU3Ó400US 
EXTRAT0EEO.ITRAT0 DE PRESTAÇ?OOEEOEIRIIÇOO 472812021.OP. Obp.nood. Llsbçâo A 1312021. 

DE MAR05CtO EA PROPOWIE. Oosny. Apooeod. 0*wo Careta 01.00*.. 1€. pouco 

poáimds imoB p000do COSI 0°  10379505W01-07, 0.01000 eo33Aui Aleo», b1082ed0 63 Rue DaREI 
0,asopt o' 001. Cones, CEP 8500508, oa imolo do Cboynl10de. esIsdo do Pooek devo III dard. 
d000rwsdo CLPITRATAO& cbjolo e 0000auçoo do ooquou pio esOaçuo da 5080*8100 .00100033 

00 00* 05 11, 4w.w (0500808 01 98E06*00 O 18090090 10*). 500 '55000 O 004990 3 p002000 
0000uçaodo.p000adool80 (000eoçdof .aoànd.0000de 7 (o2*) dos, opleo ~mono de Ordem de Sesipos 
ou 000*9100» 0501031008. Dai l3)npoCesdaC001dOd..R8.388*rodaom5d.0005000do500b0001900. 

ploo_ 00 OOniÇ000 buoospwoorlu000.loàP55ro.nçkooúopoo. o 1314.0206021 $5006011802 09*050 
PIO O 03023000 e~ wOae01 R~  Prém 049*0*0 8 .09*00 O POlO .00510 o mesoloolof. do 
losa que or000sdivlr01 0905 045003 i~ boov nono bom 000050nmsl800vi01 poási. oe000çeo e3oqdo 
do local 000e.00á0066000ess000Api LOOzao nooSeel oi0ool pua cede .Vãol. sor odiro$daâOsopi 
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LICITAÇÕES 
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Dados: 2021.07.13 17:29:42 
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AVISO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N° 4212021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE—LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME, EPP PARA 
O LOTE 01 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR  E VISTA ALEGRE. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de julho de 2021 até às OShOOmin 
do dia 27 de julho de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de julho 
de 2021. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 27 de julho de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: RS 513.999,84. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O 

tal está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.Iicitacoes-e.com.br . 
rmações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto-

residente da CPL. 

OUTROS ATOS 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS 

Em cumprimento ao artigo 20  da Lei n° 9.452, de 20.03.97, notificamos aos PARTIDOS 
POLÍTICOS, SINDICATOS DE EMPREGADORES, SINDICATOS DE TRABALHADORES, 
ENTIDADES EMPRESARIAIS, DEMAIS ENTIDADES, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES E MUNÍCIPES de Coronel Vivida, o recebimento de recursos do Governo 
Federal a seguir discriminados: 

ORGÃO REPAS5AOOR DESTINAÇÃO DATA VALOR 

1 MS:FNS INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
12.07.21 1 300.00,00 Í ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚ DE-EMENDAS 1 

MS;FNAS 1 INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
12.07.21 200,000,00 1 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE-EMENDAS 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2021 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 
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27 de Julho de 2021, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei n° 
10.520102, visando contratação de empresa que forneça Aquisição de Tintas e 
Material de Pintura para manutenção e melhorias das áreas e prédios públicos do 
Município, nas condições fixadas no presente edital e seus anexos, sendo a 
presente licitação do tipo "Menor Preço por Item". Edital na integra à disposição 
dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, n° 235, Centro, no 
sire www.barracao.pr.gov.br  —licitações. Informações complementares através do 
telefone (49) 36441215. Barracão/PR, 12 de julho 2021 

11139612021 

1 Cafezal  do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Toma público, que se acha aberta no setor de licitações, as 
licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO N°49/21 
Pregão Eletrônico: N°27/21 
Objeto Aquisição flttura e fracionada de material médico hospitalar e correlatos 
para serem utilizados nas unidades básicas de saúde, para atender as necessidades 
da secretaria municipal de saúde do município de Cafezal do Sul, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência. 
www.cafezaldosul.nr.gpv.br/portaltranspareneip/licjtacoes.  
ABERTURA: no dia 09/08121 ate às 08:25 hrs 
Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: 

licitacaocafezaldosul.pr.gov.br , de 08h as 11h e de 14h as 16h 

110393/2021 

1 Cambará 

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO 8812021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO.. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28107/2021 ATÉ ÀS 09:00Is 
INÍCIO DA SESSÃO: 28/07/2021 A PARTIR DAS 09:01h 
LOCAL: www.bllcompras.org.br. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
REQUISITADO, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: municipiocambara( 
grnail.com  e disponível no Portal Transparência e Plataforma BLL. 

Cambará 13 de julho de 2021 
JOSE SALIM HAGGI NETO 

Prefeito 
111291/2021 

1 Carlópolis 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N°08712021 
PROCESSO N° 18312021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público que fará 

realizar licitação na modalidade Pregão Registro de Preços, Menor 
Preço por Lote, registro de preços, que tem por objeto a Prestação de 

serviços de controlador de acesso, para atender demanda do município 
de Cariópolis, conforme especificações e condições constantes do 
Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 1410712021 a 2810712021 
Recebimento das propostas a partir das 17h:00m do dia 1410712021 
às 08h:00m do dia 28 de julho de 2021 
Início da sessão de disputa de preços: às 08:30min do dia 28 de julho 
de 20211_ocal: www.bll.org.br  "Acesso Identificado". Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DE). 
Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.carlopolis. pr.qov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Sailes, no 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 211 e 207 e através do email 
licitacoes2(lcarIopolis.or.pov.br  . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa 	de 	Licitações 	e 	Leilões 	ou 	pelo 	e-mail 
contatobIl.org.br.Car1ópolis, 13 de julho de 2021. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

11143912021 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
	 p..,  

MODALIDADE PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS  N°088/2 21 
PROCESSO N° 18412021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- REGISTRO DE PREÇO 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público 	rã 
realizar licitação na modalidade Pregão Registro de Preços, 
Preço por Lote, registro de preços, que tem por objeto a prestação 
serviços de socorrista para atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações e condições constantes 
do Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 1410712021 a 2810712021 
Recebimento das propostas a partir das 17h:00m do dia 1410712021 
às 14h: 00m do dia 28 de julho de 2021 
Inicio da sessão de disputa de preços: às 14:30min do dia 28 de julho 
de 202111_ocal: www.bll.org.br  "Acesso Identificado". Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.cariopolis. pr.gov.br  -Processos Ucitatónos, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito SalIes, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 211 e 207 e através do emaíl 
licitacoes2carlopolis.pr,qov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
Carlópolis, 13 de julho de 2021. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

11144612021 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N"6312021 - M.C.A. 

Objeto: Contratação de empresa para o desenvolvimento de oficina no CRAS na 
área de trabalhos manuais e visuais para trabalhar com crianças na faixa etária 
entre 4 e 12 anos, pelo período de 12 meses. Valor Máximo da Licitação R$ 
20.736,00. Abertura dia 27/0712021às 14:00 horas. Apresente licitação destina-se 
exclusivamente para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte. O texto do 
Edital poderá ser obtido no sito www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: Iicitscaoceuazul.pr.gov.br . Céu AzuIIPR, 
12 de julho de 2021. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

11130212021 

1 Clanorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 7112021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 

Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de 

eletrodomésticos, mobiliário e equipamentos de informática para Atenção Básica 

e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde. Credenciamento até 

as 8h30 do dia 02 de Agosto de 2021 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br ; 

o recebimento das propostas até as 9h do dia 02 de Agosto de 2021; início da 

sessão às 9h do dia 02 de Agosto de 2021; oferecimento de lances a partir das 

II hOømin do dia 02 de Agosto de 2021. O Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 

estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes. 	Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fosca: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 12 de 

Julho de 2021. 

KelIy Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

110999/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°42/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME!, 

ME, EPP PARA O LOTE 01 E LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 
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11102212021 

o 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA 
EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de julho de 2021 até às 
OShOOmin do dia 27 de julho de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 27 de julho de 2021. Inicio da disputa de preços às lOhOOmin do dia 27 
de julho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 513.999,84. Prazo de 
execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estilo 
disponíveis no sue www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coroncivivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

11126012021 

1 Curlúva 

AVISO DE LICITA CÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°31/2021 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto 10.02412019; Decreto 
Municipal N° 0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 e 14712014 toma público 
que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, o 
Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de uniformes, destinados aos funcionários da Secretaria Municipal de 
Saúde. O edital está disponível no Site www.curiuva.pr.gov.br  e www.bll.org.br  e 
as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do dia 27 de julho de 
2021 e a sessão de disputa terá inicio às 9h00min do mesmo dia. 

Curlúva, 14 de julho de 2021. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3212021 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto 10.02412019; Decreto 
Municipal N° 05/2006 e Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 e 147/2014 toma público 
que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, o 
Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para finura e eventual 
aquisição de materiais odontológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde 
- Clinica Odontológica. O edital está disponível no Sito www,curiuva.pr.gov.br  e 
www.bll.org.br  e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do 
dia 28 de julho de 2021 es sessão de disputa terá inicio às 9h00min do mesmo dia. 

Curlúva, 14 de julho de 2021, 
LUCIANA MARILIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
111229/2021 

1 Esperança Nova 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, toma público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 
0712021, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização. 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de 
pavimentação asfltica, em TST, na Vila Rural 21 de Dezembro, pertencente ao 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná, conforme projetos, memoriais 
descritivos, planilhas e de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data e horário do protocolo e 
recebimento dos envelopes: Os envelopes contendo a proposta e os documentos 
de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção do Paço Municipal, sito na 
Av. Juvenal Silva Braga, n° 181, Esperança Nova/PR, até as 08h50min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame. Data e horário da sessão pública 
de abertura dos envelopes: Às 09h do dia 02108/2021. O edital poderá ser 
adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência (www.esnerancanova.pr.gov.br ). Esperança 
Nova, 13/07/2021. Everton Barbieri - Prefeito. 

111114/2021 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA (CNPJ: 01.612.26910001-91) torna 
público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para ATIVIDADE 
DE PARCELAMENTO DE SOLO, LOTEAMENTO DE INTERESSE 

1 Figueira ... 	 . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO W. 05012021 

PREGÃO PRESENCIAL W. 04112021 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°78.063.732/0001 - 
18, com sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através de 
seu Pregoeiro, legalmente designado através da Portaria n° 002/2021, 
torna público aos interessados que receberá proposta ás 13:30 horas do 
dia 2610712021 para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ESPORÁDICOS FALTANTES NA FARMÁCIA 
BÁSICA DO MUNICÍPIO, USANDO COMO BASE ATABELAANVISA, 
pra classificação do menor preço será adotado o critério de maior percentual 
de desconto sobre o preço máximo ao consumidor dos medicamentos 
constantes naTABELAANVISA. Notifica-se aos participantes que os produtos 
licitados deverão ser entregues na sede do município de Figueira - PR, sem 
custos adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo 
poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, 
Figueira, Paraná, horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, 
disponível no site: www,fiaueira.pr.gov.br  informações através do e-mail 
licitacao@figueira.pr.gov.br  EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, em 12/07/2021. Joares Rodrigues de Proença - Pregoeiro. 

110942/2021 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n°. 10912021 
Objeto: Seleção de propostas para registro de preços visando à aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados para a Alimentação 
Escolar nas Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil, Entidades 
Filantrópicas e Centros Escola Bairro atendidos pela Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações 
constantes do edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 28 de 
julho de 2021, às 8:30 horas. O edital poderá ser retirado no site 
www.licltacoes-e.com.br  com o N° do ID 883052. Maiores informações podem 
ser obtidas no horário das 08:00 às 14:00 horas de 2° a 60  feira, pelos e-mail's 
dirIei.dcapmfi.pr.gov.br  - dirlei.dcs@amail.com . 

Foz do Iguaçu-Pr, 13 de julho de 2021. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 
Diretor de Licitações e Contratos 

111341/2021 

1 Guatra 

MUNICII'IO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITACÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 14912021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de capachos 
(tapetes), internos e externos, tipo nomad da marca 3M ou similar de igual 
qualidade, com fibras entrelaçadas de vinil vulcanizadas, personalizados, 
cores com bordas, os quais serão utilizados nas estruturas físicas de 
responsabilidade desse município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MEIEPP/MEI. 
Data de Abertura: às I4h30min do dia 27 de julho de 2021. 

O edital e seus anexos poderio ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br  no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924— e-mail comprasã)ot,airis.nr.eov.br . Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de julho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações 

11140612021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  42/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  80/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEl, MICROEMPRESAS 
- ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 01 E LICITAÇÃO COM AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 02 E 03. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS 

ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA 

EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/07/2021, a partir das 08h00min, 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/07/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/07/2021, após às OBhOOmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/2021, às lOhOOmin. 
LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 513.999,84 (quinhentos e treze mil novecentos e 

noventa e nove reais oitenta e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 

disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , Centro, 

Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 

17:30 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida - endereço 

www.coronelvivida.pr.gov.br ; do Banco do Brasil - endereço www.licitacoes-

e.com.br . 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. 2ii.3- 	O 

Dinãra Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Op 
Praça Angelo Mezzomo, 5/112 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



15/07/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPESR.A.. O MAO 

.F. 

Detalhes processo licitatório 
Inrormaçoes ierais 

Entidade Executora MUNIdPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

N° licitação/dispensa/Inexigibilidade* 42 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 	- 	- 

Número edital/processo5 80/2021 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 

NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E PARA ATUAR NA 

ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0600011030100192029339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 513.999,84 

Data de Lançamento do Edital 1310712021 

Data Abertura 27107/2021 	Data Registro 

NOVA Data Abertura [ 
	

Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento E- 
Há Itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	-' 	 Percentual de participação: o,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: hp://www.coronelvivlda.prgQbt 

[] 

fl 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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